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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o levantamento acerca de período aquisitivo para
concessão de licenças-prêmio encaminhado através da Comunicação
Interna nº 05/2024, da Divisão Ministerial de Registro e Controle,
processo SEI nº 19.20.0067.0004662/2024-21;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 03 meses de licença-prêmio aos
membros do Ministério Público de Pernambuco relacionados na Tabela
em anexo:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 634/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. SANDRA RODRIGUES CAMPOS, Promotora de Justiça
de Cachoeirinha, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral
de primeira instância, na 044ª Zona Eleitoral da Comarca de São
Caetano, no período de 22/04/2024 a 01/05/2024, em razão das férias
da Dra. Lorena de Medeiros Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 635/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,

PORTARIA PGJ Nº 636/2024
Recife, 15 de março de 2024

PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO que a Promotora de Justiça ora indicada exercerá
simultaneamente o cargo de Promotor de Justiça de Brejo da Madre de
Deus, conforme Portaria PGJ n.º 663/2024;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA, Promotora de
Justiça de Santa Maria do Cambucá, de 1ª Entrância, em exercício, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 054ª Zona
Eleitoral da Comarca de Brejo da Madre de Deus, no período de
11/04/2024 a 20/04/2024, em razão das férias do Dr. Antônio Rolemberg
Feitosa Júnior.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 112ª Zona Eleitoral
da Comarca de Toritama, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 637/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

PORTARIA PGJ Nº 638/2024
Recife, 15 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

Indicar a Dra. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 4ª Promotora de
Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 061ª Zona Eleitoral da
Comarca de Bom Conselho, no período de 01/04/2024 a 20/04/2024, em
razão das férias do Dr. Alexandre Augusto Bezerra.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. STANLEY ARAÚJO CORRÊA, 1º Promotor de Justiça Cível
de Garanhuns, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral
de primeira instância, na 136ª Zona Eleitoral da Comarca de Saloá, no
período de 22/04/2024 a 01/05/2024, em razão das férias da Dra. Maria
Aparecida Alcântara Siebra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 639/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça de
Canhotinho, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 116ª Zona Eleitoral da Comarca de São João, no
período de 01/04/2024 a 20/04/2024, em razão das férias da Dra.
Daniely da Silva Lopes

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 640/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0239.0006400/2024-82;

PORTARIA PGJ Nº 642/2024
Recife, 15 de março de 2024

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MUNI AZEVEDO CATÃO, 43º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para atuar nas audiências da 6ª
Vara Criminal da Capital, designadas nos processos judiciais nº.s
0041352-95.2023.8.17.2001 e 0005470-86.2023.8.17.4001, pautadas
para o dia 19/03/2024, perante o 6º Promotor de Justiça Criminal da
Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0239.0006401/2024-55;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA, 59ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para atuar
nas audiências da 8ª Vara Criminal da Capital, designadas nos
processos judiciais nº.s 00005443-13.2023.8.17.5001 e 0004803-
03.2023.8.17.4001, pautadas para o dia 21/03/2024, perante o 8º
Promotor de Justiça Criminal da Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 643/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0239.0006398/2024-39;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. RENATA SANTANA PÊGO, Promotora de Justiça de
Itaíba em exercício, de 1ª Entrância, para atuar no mutirão de
audiências da 1ª Vara Criminal de Garanhuns, no dia 21/03/2024,
referentes aos processo n.ºs 6953-34.2021 e 3129-67.2021, perante o
1º Promotor de Justiça Criminal de

PORTARIA PGJ Nº 644/2024
Recife, 15 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Garanhuns.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade da
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 4ª Promotora
de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Bom Conselho, de 2ª
Entrância, no período de 01/04/2023 a 20/04/2023, em razão das férias
do Dr. Alexandre Augusto Bezerra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 645/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. STANLEY ARAÚJO CORRÊA, 1º Promotor de Justiça
Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Garanhuns, no período de
22/04/2024 a 01/05/2024, em razão das férias da Dra. Maria Aparecida
Alcântara Siebra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 646/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela

PORTARIA PGJ Nº 647/2024
Recife, 15 de março de 2024

de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL, Promotor
de Justiça de Capoeira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça Saloá, de 1ª Entrância, no período de
22/04/2024 a 01/05/2024, em razão das férias da Dra. Maria Aparecida
Alcântara Siebra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a  observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça
de Canhotinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de São João, de 1ª Entrância, no período de
01/04/2024 a 20/04/2024, em razão das férias da Dra. Danielly da Silva
Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 648/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI, 2º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Jurema, de 1ª
Entrância, no período de 01/04/2024 a 10/04/2024, em razão das férias
da Dra. Kamila Renata Bezerra Guerra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 649/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE
em relação à designação da Dra. Giovanna Mastroianni de Oliveira
Mendes;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. STANLEY ARAÚJO CORRÊA, 1º Promotor de Justiça
Cível de Garanhuns, e a Dra. GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES, 2ª Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, ambos de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, com atuação em
conjunto ou separadamente, no período de 11/04/2024 a 20/04/2024,
em razão das férias da Dra. Larissa de Almeida Moura Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 650/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE, 3ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça Cível de Garanhuns, no período de 01/04/2024 a 10/04/2024, em
razão das férias do Dr. Stanley Araújo Corrêa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 651/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução

PORTARIA PGJ Nº 652/2024
Recife, 15 de março de 2024

Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES, 2º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, no período de 01/04/2024 a
30/04/2024, em razão das férias da Dra. Jeanne Bezerra Silva Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Entrância, com atuação em conjunto ou separadamente,
no período de 11/04/2024 a 30/04/2024, em razão das férias do Dr.
Marcelo Tebet Halfeld.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 653/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA,
Promotor de Justiça de Panelas, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de
2ª Entrância, no período de 11/04/2024 a 30/04/2024, em razão das
férias do Dr. Marcelo Tebet Halfeld.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 654/2024
Recife, 15 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA DE MELO,
Promotor de Justiça de Camocim de São Félix, de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 01/04/2024 a
10/04/2024, com atuação em conjunto ou separadamente, em razão das
férias do Dr. Oscar Ricardo de Andrade Nobrega.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 655/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA DE MELO,
Promotor de Justiça de Camocim de São Félix, de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de
Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 11/04/2024 a 30/04/2024,em
razão das férias do Dr. Antônio Carlos Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 656/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição

PORTARIA PGJ Nº 657/2024
Recife, 15 de março de 2024

automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, Promotor
de Justiça de Brejo da Madre de Deus, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 01/04/2024 a 10/04/2024,em
razão das férias do Dr. Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial, ante a ausência de Membro(a) disponível da
referida Circunscrição para o presente exercício simultâneo durante o
mês de abril/2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA, Promotora de
Justiça de Jurema, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, no
período de 11/04/2024 a 30/04/2024,em razão das férias do Dr. Antônio
Carlos Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 658/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA, Promotor de
Justiça de Taquaritinga do Norte, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 01/04/2024 a 20/04/2024,
em razão das férias do Dr. Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 659/2024
Recife, 15 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SANDRA RODRIGUES CAMPOS, Promotora de
Justiça de Cachoeirinha, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância,
no período de 01/04/2024 a 20/04/2024, em razão das férias da Dra.
Sarah Lemos Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 660/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SANDRA RODRIGUES CAMPOS, Promotora de
Justiça de Cachoeirinha, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de São Caetano, de 2ª Entrância, no
período de 22/04/2024 a 01/05/2024, em razão das férias da Dra.
Lorena de Medeiros Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 661/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

PORTARIA PGJ Nº 662/2024
Recife, 15 de março de 2024

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, Promotor
de Justiça de Brejo da Madre de Deus, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Tacaimbó, de 1ª
Entrância, no período de 22/04/2024 a 01/05/2024, em razão das férias
da Dra. Lorena de Medeiros Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA, Promotora de
Justiça de Santa Maria do Cambucá em exercício, de 1ª Entrância, para
o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Brejo da
Madre de Deus, de 1ª Entrância, no período de 11/04/2024 a
20/04/2024, em razão das férias do Dr. Antônio Rolemberg Feitosa
Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 663/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. IRON MIRANDA DOS ANJOS, 2º Promotor de Justiça
Criminal de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Santa Cruz
do Capibaribe, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024, em razão das
férias do Dr. André Ângelo de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 664/2024
Recife, 15 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 40, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94,
com suas as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério Público
encaminhou ao Conselho Superior relatório circunstanciado sobre a
atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça em estágio
probatório, concluindo, fundamentadamente pela confirmação do
mesmo na carreira ministerial;

CONSIDERANDO a unânime homologação do referido relatório de
vitaliciamento pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 2ª Sessão Ordinária/2024, realizada no dia 31/04/2024, ratificando a
proposta de confirmação na carreira, conforme comunicado nos termos
do processo SEI n.º 19.20.0263.0001927/2022-25;

RESOLVE:

DECLARAR confirmado na carreira o Promotor de Justiça GUSTAVO
DE QUEIROZ ZENAIDE.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 665/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 472702/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a 11/05/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, de 13/05 a 01/06/2024, simultâneo e ininterrupto, no
mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 472396/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 20 e
21/05/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 079/2024
Recife, 15 de março de 2024

Número protocolo: 472705/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA
BRASIL
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 02 e
06/03/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 472477/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a 11/05/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, de 13/05 a 01/06/2024, simultâneo e ininterrupto, no
mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 472709/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA
BRASIL
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 02 a 11/05/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 22 a 31/05/2024, restando 10 (dez) dias para
gozo em 03 a 12/06/2024. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 472724/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: ANA CLEZIA FERREIRA NUNES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para abril/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 01 a 10/04/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 22/04 a 01/05/2024, restando 10 (dez) dias
para gozo em 01 a 10/08/2024. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o
valor do terço constitucional
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de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 472624/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: LEANDRO GUEDES MATOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 472695/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: FELIPE AKEL PEREIRA DE ARAUJO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 09/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 472481/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: VINICIUS COSTA E SILVA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 09 e
10/03/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 472719/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
MARTINS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 472731/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: DILIANI MENDES RAMOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 472462/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para abril/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI, da Instrução
Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente ser gozado
de 21 a 30/04/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 472615/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: EVA REGINA DE ALBUQUERQUE BRASIL
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
em outubro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 472424/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: LORENA DE MEDEIROS SANTOS
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 02
(dois) dias de licença à requerente, a partir do dia 07/03/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471525/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: CINTIA MICAELLA GRANJA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/07/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 471746/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: CLARISSA DANTAS BASTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para abril/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/04/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 472028/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a 11/05/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, de 13/05 a 01/06/2024, simultâneo e ininterrupto, no
mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.
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Número protocolo: 472381/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a 11/05/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, de 13/05 a 01/06/2024, simultâneo e ininterrupto, no
mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 472646/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE SENA CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 22 a 31/05/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 13 a 22/05/2024, restando 10 (dez) dias para
gozo em 01 a 10/10/2024. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 472652/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 472679/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2023.2), programadas para abril/2024, por necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado em julho/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 472635/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: MARIA DE FATIMA DE MOURA FERREIRA
MORAES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para março/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da

Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser
gozado nos termos requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 472428/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, remontantes ao mês de janeiro/2023, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, nos dias 09 e 10/04/2024 e 20 e
21/05/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 472600/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para abril/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar em maio/2024. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 472463/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: FERNANDO CAVALCANTI MATTOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 06 (seis) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões do juizado do torcedor
realizados em 11, 13, 17, 17, 20 e 27/01/2024, nos termos do que
dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-
se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 472607/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA
QUEIROZ
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 09/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 472582/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: ANA JOÊMIA MARQUES DA ROCHA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para abril/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar em setembro/2024. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 472329/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 02 a 11/05/2024. Defiro
ainda seu pedido de
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conversão em pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21
da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no
período de 22 a 31/05/2024, restando 10 (dez) dias para gozo em 21 a
30/09/2024. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 472377/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017 devendo o período correspondente ser gozado em
dezembro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 15 de março de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0560.0006093/2024-64
Documento de Origem: SEI
Assunto: Plantão
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: TIAGO MEIRA DE SOUZA
Despacho: Providenciada a publicação da Portaria PGJ nº 616/2024.
Arquive-se.

Número protocolo: 19.20.0364.0006090/2024-78
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 1.522,17, à Dra. ROSANE MOREIRA
CAVALCANTI, 3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina, para participar do encontro sobre qualidade de água (dia
20.03) e de Audiência Pública (21.03), respectivamente, em Recife e
Limoeiro/PE, na qualidade de integrante do GACE Consumidor, com
saída no dia 20/03 e retorno em 23/03/2024. Deve o(a) Membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0324.0004444/2024-15
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: OTÁVIO MACHADO DE ALENCAR
Despacho: Ante as informações da Corregedoria Geral do Ministério
Público quanto à residência do requerente, bem como o atestado pela
CMFC quanto à regularidade dos documentos fiscais acostados, defiro o
ressarcimento da despesa efetuada pelo requerente, conforme previsto
no art. 61, III, da Lei Orgânica 12/94, alterada pela Lei Complementar
57/04. À CMFC para providenciar.

Número protocolo: 19.20.0264.0006034/2024-83

DESPACHOS PGJ/CG Nº 080/2024
Recife, 15 de março de 2024

Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 1.522,17, à Dra. MARIA LIZANDRA LIRA
DE CARVALHO, Ouvidora-Geral do MPPE, para participar, em atenção
ao ofício nº 2956/2024 da Ouvidoria Eleitoral, de audiências públicas
sobre Cota de Gênero, Violência Política e de Gênero e Canais de
Denúncia, a se realizarem em Araripina, Ouricuri e Salgueiro/PE, nos
dias 19 e 20/03/2024, com saída no dia 18 e retorno em 21/03/2024.
Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

C o n s i d e r a n d o  o  d e s p a c h o  n o  p r o c e s s o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 1 1 2 3 . 0 0 1 4 0 4 7 / 2 0 2 2 - 6 4 ;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Mariana Jatobá Xavier Germino, Assessor de
Membro, matricula 190.346-2, lotada na Promotoria de Justiça de Sairé
a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na modalidade integral
no período de 18/03/2024 a 01/10/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão

PORTARIA SUBADM Nº 280/2024
Recife, 15 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas,
após avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do
gestor da unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Promotoria de Justiça de Sairé,
bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0137.0001296/2024-31,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora WANESSA PARANGABA DA SILVA, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.017-4, lotada na Divisão
Ministerial de Documentação e Arquivo, para o exercício das funções de
Gerente da Divisão Ministerial de Documentação e Arquivo, símbolo
FGMP-3, por um período de 05 dias, referentes aos dias 29 a
31/01/2024 e 01 e 02/02/2024, tendo em vista o gozo de folgas
compensadas da titular, EULINA PEDROSA ARRUDA HAHNEMANN,
matrícula nº 188.049-7;

Esta portaria retroagirá ao dia 29/01/2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de Março de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 281/2024
Recife, 15 de março de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0527.0001625/2024-42 e
19.20.0527.0030335/2023-02, protocolado no SEI - Sistema Eletrônico
de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor FERNANDO DANIEL DO REGO BARROS,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº 188.992-3, lotado na
Promotoria de Justiça de Paulista, para o exercício das funções de
Administrador Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 20
dias, contados a partir de 23/01/2024, tendo em vista o afastamento por
Licença Paternidade e 30 dias, a partir de 15/02/2024, tendo em vista o
gozo de férias do titular, FERNANDO ALFREDO DE OLIVEIRA RAMOS
PORTILHO, Servidor Extraquadro, matrícula nº 190.063-3;

Esta portaria retroagirá ao dia 23/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de Março de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 282/2024
Recife, 15 de março de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0004939/2024-86,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

PORTARIA SUBADM Nº 283/2024
Recife, 15 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor GIVALDO GOMES DA SILVA, Técnico
Ministerial - Contabilidade, matrícula nº 188.627-4, lotado na Divisão
Ministerial de Tesouraria, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial da Divisão de Controle e Análise de Contas, símbolo FGMP-
3, por um período de 10 dias, contados a partir de 11/03/2024, tendo em
vista o gozo de férias do titular, DALTON CALAZANS QUEIROZ DE
OLIVEIRA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.044-6;

Esta portaria retroagirá ao dia 11/03/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de Março de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0125.0004971/2024-23,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora AMANDA CAROLINA DE ALBUQUERQUE
SILVA AZEVEDO, Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº
190.157-5, lotada na Gerência Ministerial de Programas e Projetos, para
o exercício das funções de Gerente Ministerial de Programas e Projetos,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um
período de 15 dias, contados a partir de 04/03/2024, tendo em vista o
gozo de férias do titular, JOSÉ ARNALDO MOREIRA GUIMARÃES
NETO, servidor extraquadro, matrícula nº 189.217-7;

Esta portaria retroagirá ao dia 04/03/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de Março de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 284/2024
Recife, 15 de março de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 285
Assunto: Procedimento Administrativo nº 010/2024
Data do Despacho: 15/03/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 288
Assunto: Encaminha Ofício Conjunto nº 002/2024 - 6ª/39ª/45ª PJDCC
Data do Despacho: 15/03/24
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Sistema BI
Data do Despacho: 13/03/24
Interessado(a): Comissão de Planejamento Estratégico - CPE/CNMP
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 010/2024
Data do Despacho: 13/03/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse trilhar, objetivando a adequada apuração da
denúncia em tela, determino (...). Registre-se o presente expediente
como procedimento administrativo. Dê-se ciência à/ao requerente sobre
o teor desta manifestação. Cumpridas as sobreditas diligências, arquive-
se com as anotações de estilo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 012/2024
Data do Despacho: 13/03/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Como forma de promover o adequado processamento
e análise das presentes peças, determino, como providências iniciais:
(...). Autue-se e registre-se as presentes peças sob a forma de
procedimento administrativo. Cumpridas as sobreditas diligências,
voltem-me os autos conclusos para novo pronunciamento. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 012/2024
Data do Despacho: 13/03/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Solicita, por fim, que (...). A par de tais relatos, e
objetivando o adequado processamento do expediente em comento,
determino, com fulcro no art. 28 do Regimento Interno desta CGMP, o
registro das presentes peças como notícia de fato, anotando-se em
destaque na capa do sobredito procedimento o termo inicial e final do(s)
prazo(s) de prescrição (Resolução nº 68/2011 do CNMP). Cumprida a
sobredita diligência, venham-me os autos para manifestação. Publique-
se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 015/2024
Data do Despacho: 14/03/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse trilhar, determino a instauração de Solicitação
de Informações (...). Para fins de atendimento ao disposto na Resolução
nº 68/2011, do Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em
destaque na capa do presente procedimento os termos inicial e final
do(s) prazo(s) de

DESPACHO CG Nº 048/2024
Recife, 15 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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prescrição. Publique-se.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.003/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE REJEIÇÃO Nº. 002/2024

PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2004

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDC da Capital detém atribuição na tutela
das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO o disposto no art. 66, do Código Civil, bem como, o
disposto no art. 34, inciso I, e art. 37 e ss., todos da Resolução (RES)
PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo em epígrafe,
instaurado com o objetivo de analisar a prestação de contas do ano-
base de 2004 da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
Universidade Federal de Pernambuco - FADE;

CONSIDERANDO que o setor de contabilidade deste órgão de
execução emitiu o Parecer nº. 010/2024, por meio da qual concluiu que
a prestação de contas em questão não pode ser considerada
“formalmente  correta” pelas razões expostas no Relatório Técnico n.º
006/2024;

RESOLVE

REJEITAR, com esteio no art. 34, inciso I, e art. 37 e ss., todos da
Resolução (RES) PGJ nº. 008/2010 a Prestação de Contas de 2018 nos
exatos termos em que foi apresentada ao Ministério Público e,
oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial
nos termos do art. 9º da RES-CSMP n.º 003/2019;

B) ARQUIVE-SE a Resolução em pasta dedicada à Fundação;

C) NOTIFIQUE-SE  a Fundação, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe da rejeição das contas encaminhando-lhes
cópia desta resolução, do Parecer e do Relatório Técnico
retromencionados e após;

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE REJEIÇÃO Nº. 002/2024
Recife, 13 de março de 2024

D) INSIRA-SE a Comunicação Interna (CI) n.º 004/2024 em autos
apartados a fim de investigar as irregularidades evidenciadas no registro
financeiro de 2004 da FADE.

CUMPRA-SE.

Recife,  13 de março de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 46ª ZE - VERTENTES
Procedimento nº 02730.000.001/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO NO 001/2024

Procedimento Administrativo nº 02730.000.001/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio do Promotor
Eleitoral que abaixo subscreve e com atuação na 46ª Zona EIeitoraI de
Pernambuco, que abrange os municípios das Vertentes/PE, Santa Maria
do Cambucá/PE e Frei Miguelinho/PE, com fundamento nos artigos 127
da Constituição Federal, 26, VII, 27, parágrafo único, IV da Lei Ordinária
Federal n° 8.625/93 (LONMP); 70, II e III, 8º, II, IV e IX §§ 30, 5º e 9º, IV
da Lei Complementar 75/93; Lei Federal n° 9.504/97 (Lei das Eleições) e
demais disposições legais aplicáveis à espécie, e;

CONSIDERANDO que o artigo 14, § 9º, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracterizar abuso de poder político, econômico, ou a prática de
qualquer das condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral;

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal no 9.504/97, artigo 36 que
determina o início da propaganda eleitoral a partir de 16 de agosto do
ano das eleições, in verbis: “a propaganda eleitoral somente é permitida
após o dia 15 de agosto do ano da eleição";

CONSIDERANDO que o artigo 73, IV, da Lei no 9.504/97, diz ser
proibido "fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato,
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços
de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público”;

CONSIDERANDO que o artigo 73, §10, da Lei nº 9.504/97, veda a
distribuição de brindes em ano eleitoral por parte do Poder Público;

CONSIDERANDO que o artigo 39, §7º da Lei no 9.504/97 veda a
realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de
candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas
com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral;

CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir
recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa Ihe cabe promover (art. 60, inciso XX da LC 75/93);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e do regime democrático (artigo 127, da CF/88), como também o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (artigo 72, da
Lei Complementar Federal nº
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75/93);

CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e autonomia
do eleitor na escolha de seus candidatos;

CONSIDERANDO que o abuso do poder econômico e do poder político,
como também o uso indevido dos veículos e meios de comunicação
social constituem expedientes que atentam contra a isonomia de
oportunidades dos candidatos e contra a liberdade de escolha dos
eleitores, afetando a normalidade e a legitimidade das eleições;

CONSIDERANDO, finalmente, a prática costumeira de promover/custear
realização de grandes eventos relacionados a períodos festivos, no
município, principalmente nas festividades do padroeiro, aniversário do
município, festas juninas, festivais de música, cultura e arte, vaquejada
etc, com a participação da população em geral, o que pode vir a
promover candidatos ou partidos, a caracterizar abuso de poder
econômico ou político, dependendo da origem dos recursos utilizados
para custeá-los, sujeitando o seu responsável ou beneficiário à
cassação do registro ou do diploma, além de inelegibilidade para as
eleições que se realizarem no período de 08 anos subsequentes, nos
termos do artigo 22, inciso XIV, da Lei Complementar no 64/90;

RECOMENDA (art. 6º, XX, da LC n° 75/93) a todos os agentes públicos
Prefeitos, Secretários Municipais, Vereadores e demais agentes
públicos dos municípios da 46º Zona Eleitoral de Pernambuco
(Vertentes/PE, Santa Maria do Cambucá/PE e Frei Miguelinho/PE) que
venham a realizar ou de qualquer forma apoiar festejos, neste ano
eleitoral (2024):

Que se abstenham de:

1. Realizar qualquer promoção pessoal, mediante exposição de
NOMES, IMAGENS ou VOZ de quaisquer pessoas, através de faixas,
cartazes, fotografias, vídeos, gravações, enfim, quaisquer meios de
divulgação que venham a ferir o PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE
disposto no art. 37, caput, e seu parágrafo 1º da Constituição
Federal, assim como, art. 36, § 3º, da Lei Federal no 9.504/97;

2. Utilizar ou distribuir camisetas, bonés, abadás ou quaisquer
brindes que contenham pedido explícito ou implícito de votos,
números ou símbolos de pré candidato ou de partido político, em
violação ao artigo 39, §6º, da Lei n° 9.504/97;

3. Realizar ou autorizar a realização de discursos, de falas, de
agradecimentos ou de exposições pessoais do prefeito, do vice
prefeito, de vereadores, de dirigentes de Partidos Políticos e/ou de
pré-candidatos durante a realização dos eventos festivos
custeados com o dinheiro público (abertura, encerramento,
intervalos entre bandas etc);

Que realizem:

4. Orientações e advertências expressas, inclusive por meio de atos
normativos internos e/ou cláusulas contratuais, aos agentes
públicos, aos servidores, aos colaboradores, aos locutores, aos
anunciantes, aos animadores, aos cantores, aos patrocinadores e
aos demais partícipes dos eventos, no sentido de que se
abstenham de proferir citações, elogios, cumprimentos e
agradecimentos pessoais aos integrantes da Administração Pública
contratante, bem como aos vereadores, aos dirigentes de Partidos
Políticos e aos pré-candidatos (Vereadores, Prefeitos, Vice
Prefeitos, Comerciantes, etc), como forma de exposição e de

promoção de nomes ao público expectador.

RESSALTA que a inobservância de tais proibições poderão dar ensejo a
Representação por parte do Ministério Público Eleitoral desta zona
contra os responsáveis pelo seu descumprimento, com pedido de
condenação pela prática de propaganda eleitoral antecipada, e,
consequentemente, aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), como reza o art. 36,
§3° da Lei 9.504/97, sem prejuízo da apuração de eventual ocorrência
de abuso de poder econômico ou político.

Referida conduta poderá ainda configurar tipo legal de ato de
improbidade administrativa, sujeitando o agente público às penas
dispostas na Lei Federal no 8.429 /92 e da conduta vedada prevista no
artigo 73, inciso IV e §5º, da Lei no 9.504/97 (Lei das Eleições).

REQUISITA-SE, outrossim, aos Prefeitos das Vertentes/PE, Santa Maria
do Cambucá/PE e Frei Miguelinho/PE e aos Presidentes das Câmaras
Municipais, dos respectivos municípios:

a) Que transmitam essa Recomendação a todos os agentes públicos do
ente municipal e aos representantes de festividades vindouras, com o
fim de dar-lhes ciência das orientações e das proibições aqui indicadas,
de imediato;

b) Que disponibilizem a presente recomendação nos sites dos
Municípios e da Câmaras Municipais respectivas, de imediato;

c) Que encaminhem de imediato para os meios de comunicação
disponíveis nos respectivos municípios, a exemplo de rádios, blogs,
cópia da presente recomendação, a fim de garantir sua ampla
publicidade;

d) Que enviem, de imediato, informação sobre o acatamento ou não da
presente recomendação e comprovação de cumprimento das
orientações aqui realizadas.

Assim, determino que seja:

1. Oficiado ao Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento e
para publicação no Diário Oficial do Ministério Público;

2. Oficiado ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral, ao Exmo. Sr.
Procurador Geral de Justiça, a Exma. Juíza Eleitoral da 46ª ZE –
Vertentes/PE, bem como ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público, enviando-lhe cópia desta
Recomendação para o devido conhecimento.

Vertentes, 15 de março de 2024.

Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor Eleitoral da 46ª ZE.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 091ª ZE-PASSIRA,
CUMARU
Procedimento nº 01692.000.012/2024 — Notícia de Fato

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL COM ATUAÇÃO NA 91ª
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RECOMENDAÇÃO
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Presentante abaixo assinado, com atuação na 91ª Zona Eleitoral, tendo
por fundamento o art. 127, caput, da Constituição Federal; Lei
Complementar nº 69/90; arts. 6º, 78 e 79, todos da Lei Complementar nº
75/93; arts. 27, parágrafo único, IV, e 80, ambos da Lei Federal nº
8.625/93; Lei nº 9.504/97; Código Eleitoral e Resoluções TSE nºs
23.610/2019 e 23.738 /2024.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que cumpre ao Ministério Público Eleitoral, entre
outras funções, zelar pelo fiel cumprimento da legislação eleitoral e,
dentro desta atribuição, combater a corrupção eleitoral em todas as suas
formas e evitar e reprimir práticas irregulares que possam desequilibrar
o pleito eleitoral, dentre elas a realização de propaganda eleitoral em
período vedado;

CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral para o pleito de 2024 só
será admitida após o dia 16 de agosto deste ano, nos termos da
Resolução TSE nº 23.738 /2024;

CONSIDERANDO a necessidade de uma atuação preventiva, educativa
e resolutiva por parte do Ministério Público Eleitoral, em relação a todos
aqueles que possam ter pretensão de concorrer a cargos políticos nas
próximas eleições, a fim de garantir a igualdade entre os candidatos e
também o respeito à democracia e à população em geral;

CONSIDERANDO que a coibição à propaganda extemporânea visa a
evitar, ou, ao menos, amainar a captação antecipada de votos, o que
pode desequilibrar a disputa eleitora, vulnerar o postulado da igualdade
de chances entre os candidatos e, no limite, comprometer a própria
higidez do prélio;

CONSIDERANDO que tanto os responsáveis pelas condutas vedadas,
quanto aqueles que dela se beneficiarem, sujeitam-se às sanções
legais, consoante o disposto nos §3º do art. 36 da Lei nº 9.504/97; sem
prejuízo da incidência de outras sanções, caso reste também
caracterizado eventual abuso de poder econômico ou outras
irregularidades;

CONSIDERANDO que, nos termos da jurisprudência consolidada pelo
Tribunal Superior Eleitoral, constitui propaganda eleitoral antecipada a
divulgação, por qualquer meio, de pedido expresso de voto, em período
vedado; OU, no mesmo período, manifestação de cunho eleitoral
(mesmo sem pedido expresso de voto) mediante uso de formas que são
proscritas no período de campanha ou que afrontam a paridade de
armas (Ac. de 26.10.2023 no AgR-REspEl nº 060002942);

CONSIDERANDO o recebimento de denúncia através da qual se noticia
a prática de propaganda eleitoral antecipada pelos Srs. Severino
Silvestre de Albuquerque, Antônio Luis da Silva e Everildo Luis da Silva
em evento ocorrido na Escola Municipal João Eráclio Duarte, inclusive
carreando vídeo comprobatória dos fatos narrados;

RESOLVE RECOMENDAR, aos possíve is  pré-candidatos,
representantes de partidos políticos e cidadãos em geral, que se
abstenham em realizar as condutas abaixo citadas, durante o período
pré-eleitoral:

I – realizar qualquer tipo de campanha, com pedido expresso ou
evidente de voto;

II – realizar qualquer tipo de manifestação de cunho eleitoral, ainda que
sem pedido expresso de voto, utilizando-se de meios e/ou instrumentos
que são vedados durante o período eleitoral, conforme previsto nos arts.
36, 36-A e 39, da Lei nº 9504 /97, a exemplo de: utilização de outdoors;
doação, confecção ou distribuição de camisetas, chaveiros, bonés,
canetas, brindes,

cestas básicas, adesivação de veículos ou quaisquer outros bens ou
materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor; realização de
showmícios, ou quaisquer atos assemelhados.

Comunicar aos destinatários da presente recomendação que o
descumprimento das vedações supracitadas acarretará a adoção das
medidas judiciais cabíveis para suspensão imediata da conduta vedada
e aplicação das sanções previdas em lei.

Informar à população em geral que o Ministério Público Eleitoral deverá
ser comunicado por qualquer interessado, imediatamente, em face de
ocorrências verificadas de descumprimento ao disposto nesta
recomendação, o que pode ser feito através da ouvidoria do MPPE, pelo
site do https://portal.mppe.mp.br/ e demais canais disponíveis, ou ainda
presencialmente, na sede da Promotoria de Justiça de Passira, sendo
oportuno que o noticiante apresente fotos, informações precisas e, se for
o caso, indique testemunhas, para devida apuração dos fatos.

Para conhecimento e cumprimento do presente instrumento, oficiem-se,
enviando cópia:

a) Ao Senhor Prefeito Municipal, requerendo que se afixe a mesma em
locais visíveis, nas sedes da Prefeitura e Secretarias Municipais, bem
como seja remetida cópia a todos os Secretários Municipais, para
ciência, divulgação e cumprimento;

b) Ao Presidente da Câmara de Vereadores de Passira, requerendo que
se afixe a mesma em local visível para conhecimento de todos os
munícipes, bem como seja remetida cópia a todos os vereadores da
Casa, para ciência, divulgação e cumprimento;

c) À Secretaria da 91ª Zona Eleitoral, para ciência, solicitando-se os
bons préstamos no sentido de remeter cópia aos representantes de
diretórios de partidos políticos municipais, para ciência e cumprimento;

d) À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, ao Exmo. Sr. Corregedor
Geral do Ministério Público, ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral
e à Exma. Sra. Juíza da 91ª Zona Eleitoral, para conhecimento.

Autue-se e Registre-se, afixando-se exemplar desta no quadro de avisos
existente na Sede da Promotoria de Justiça de Passira-PE.

Passira-PE, 15 de março de 2024.

DIOGO GOMES VITAL
Promotor Eleitoral
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funcionamento do Posto de Saúde João Pereira da Silva I / Ponto de
Apoio da Unidade Mista de Saúde Nossa Senhora das Dores, localizado
no Município de Belém de Maria/PE, e adotar as devidas providências
judiciais ou extrajudiciais em defesa do interesse difuso e coletivo em
testilha.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Lagoa dos Gatos, com atuação na defesa dos
Direitos do Saúde, no uso das funções que lhe são conferidas pelos
artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 25, inciso IV, e 26, inciso
I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 7º,
inciso I, da Lei Complementar nº 12/94;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela “defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis” (art. 127, Constituição Federal e art. 1º da Lei
nº 8.625/93);

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a defesa dos
direitos assegurados na Constituição Federal, relacionados à proteção
da saúde pública, possuindo legitimidade, inclusive, para o ajuizamento
de pretensão judicial, na condição de substituto processual, conforme
autorizado pela Lei Complementar nº 75 /1993 e pela Lei Ordinária nº
8.625/1993;

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela
Lei nº. 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90,
para instaurar Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e
defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a saúde é um corolário da dignidade da pessoa
humana, um dos fundamentos da República Federativa do Brasil,
esculpido no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988 e é
concebida como o “estado completo de bem estar físico, mental e social
e não simplesmente como a ausência de doença ou enfermidade”
(Conceito da Organização Mundial da Saúde), sendo, pois, direito
humano fundamental, oponível ao Estado nos termos do artigo 196 da
Constituição Federal, que viabiliza e garante a própria vida, e, como tal,
deve ser incansavelmente protegido e respeitado, sendo inadmissível
qualquer conduta comissiva ou omissiva, especialmente da
Administração Pública, tendente a ameaçá-lo ou frustrá-lo;

CONSIDERANDO que, sendo a saúde um direito público subjetivo do
cidadão e dever do Estado, cuja efetivação constitui interesse primário,
há de ser ele satisfeito de modo integral, resolutivo e gratuito (art. 198,
II, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Enfermagem foi criado
pela Lei nº 5.905/1973 e no art. 15 ficou estabelecido que uma de suas
atribuições é disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de
enfermagem;

CONSIDERANDO as irregularidades verificadas pelo Conselho Regional
de Enfermagem de Pernambuco (COREN/PE) em inspeções realizadas
nas datas de 08 de dezembro de 2022 e 27 de julho de 2023 ao Posto
de Saúde João Pereira da Silva I / Ponto de Apoio da Unidade Mista de
Saúde Nossa Senhora das Dores, localizado no Município de Belém de
Maria/PE;

R E S O L V E  c o n v e r t e r  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
01637.000.028/2023 em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro na legislação
acima mencionada, com vistas a apurar as irregularidades verificadas
pelo Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco (COREN/PE)
no funcionamento do Posto de Saúde João Pereira da Silva I / Ponto de
Apoio da Unidade Mista de Saúde Nossa Senhora das Dores, localizado
no Município de Belém de Maria/PE, e adotar as devidas providências
judiciais ou extrajudiciais em defesa do interesse

difuso e coletivo em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato
as seguintes providências:

1) Autuação e registro da presente Portaria no sistema SIM;

2) Envie-se cópia desta Portaria à Subprocuradoria-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos do Ministério Público, para publicação no
Diário Oficial, bem como, por meio do próprio sistema SIM, ao Conselho
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público de Pernambuco e
ao CAO Saúde, para conhecimento.

3) Expedição de ofício ao CREMEPE requisitando, com fulcro no artigo
129, incisos VI e VIII, da Constituição Federal conjugado com artigo 26,
inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.625/93, no prazo de 30 dias, que
informe se foi realizada inspeção por parte do CREMEPE no
funcionamento do Posto de Saúde João Pereira da Silva I / Ponto de
Apoio da Unidade Mista de Saúde Nossa Senhora das Dores, localizado
no Município de Belém de Maria/PE, tendo em vista o contido nos
relatórios de inspeção confeccionados pelo COREN/PE.

Em anexo ao expediente a ser encaminhado ao CREMEPE devem
constar todos os ofícios e relatórios de inspeção do COREN/PE.

Lagoa dos Gatos/PE, 11 de março de 2024.

João Victor da Graça Campos Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02299.000.425/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02299.000.425/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar suposta
situação de vulnerabilidade social de criança.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que  o art. 4°, do E.C.A., dispõe que: "É dever da
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária.";

CONSIDERANDO que o prazo das investigações preliminares da

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 02299.000.425/2023
Recife, 12 de março de 2024
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Renato da Silva Filho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Notícia de Fato restou exaurido, sendo necessária a tomada de outras
diligências, com o objetivo de apurar os fatos e os seus responsáveis,
instaura-se o presente Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis, assim como, resolve (promover) as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências:

a) Oficie-se novamente o Conselho Tutelar de Porto de Galinhas, para
que encetem as diligências necessárias a fim de viabilizar a elaboração
do relatório situacional da criança J. R. F. D. C., inclusive realizando o
deslocamento até o Hospital do IMIP, se necessário, indicando o prazo
de 10 (dez) dias para resposta;

b) Encaminhe-se cópia da presente portaria de instauração de
Procedimento Administrativo, para fins de comunicação prevista no art.
9 c/c art. 16, §2º, da Resolução CSMP nº 03/2019, ao CSMP, CGMP,
CAOIJ, e para a SUBADM, para fins de publicação no Diário Oficial.

 Cumpra-se.

Ipojuca, 12 de março de 2024.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 01891.000.924/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01891.000.924/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 933211 - Denúnciante
Anônimo relata que a professora da Escola de Educação Infantil Jesus
Pequenino tem comportamento inadequado (grita) com as crianças,
principalmente com os autistas.

INVESTIGADO: Escola Jesus Pequenino.

REPRESENTANTE: Anônimo.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se o último despacho.

Jaboatão dos Guararapes, 01 de março de 2024.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.000.924/2023
Recife, 1 de março de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.001.103/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02088.001.103/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário,

CONSIDERANDO a notícia de fato de número acima indicado, referente
a demora na marcação de consulta neurocirúrgica

CONSIDERANDO que o Município informou que inseriu a solicitação na
Central de Marcação de Consultas e Exames do Estado em 01/11/2022
e não obteve resposta do Estado sobre a situação atual;

CONSIDERANDO a situação de saúde do(a) cidadão(ã) noticiante
indicada no evento 15, página 3, dos autos, indicativa de provável
incapacidade, ainda que parcial;

instaura o presente Procedimento Administrativo de interesses
individuais
indisponíveiscomofimdepromoveroatendimentoàdemandapor consulta
neurocirúrgica;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Requeiro do Estado, através da V GERES e da gerência de demandas
da secretaria de saúde providências imediatas cabíveis e resposta em
dez dias úteis;

Requeiro da noticiante três orçamentos da consulta, para o caso de ser
necessário requerermos judicialmente bloqueio de recursos para custear
a consulta.

Garanhuns, 14 de março de 2024.

Domingos Sávio Pereira Agra, Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02088.001.103/2023
Recife, 14 de março de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA
Procedimento nº 01661.000.189/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo para outras atividades 01661.000.189/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora
de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas atribuições
constitucionais e legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, III, da
Constituição Federal, bem como no art. 26, I, da Lei n° 8.625/93, Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e art. 54, I, da Lei
Complementar Estadual n° 012/94, Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco, com base na Notícia de Fato SIM n°
01661.000.189/2023, instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, o
qual contará com as seguintes descrições:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
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permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais, conforme preceitua o art. 127, da Constituição da
República;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público instaurar
procedimentos administrativos para acompanhamento, visando a
proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos;

CONSIDERANDO o teor Notícia de Fato SIM n° 01661.000.189/2023,
instaurada para averiguar denúncia realizada pelos moradores da
Fazenda Melancia e Misericórdia,

constando informações acerca da existência de um aviário clandestino
na Zona Rural de Floresta/PE, sem devida higienização e funcionando
de forma irregular o que pode causar risco a saúde pública;

CONSIDERANDO que o prazo máximo para solução de demandas por
intermédio da instauração de Notícia de Fato corresponde a 30 (trinta)
dias, prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, nos termos do Art. 3º da
Resolução nº 174/2017, do CNMP e da Resolução CSMP Nº 03/2019;

CONSIDERANDO que o objeto da presente Notícia de Fato não restou
equacionado devido a atualização de novos fatos relacionados ao
assunto anteriormente tratado, sendo necessária a continuidade da
atuação ministerial, com vistas a obter a solução da questão.

RESOLVO:

INSTAURAR Procedimento Administrativo para apurar os novos fatos e
determino as seguintes diligências iniciais:

Autue-se e registre-se a presente Portaria inaugural, assinalando como
objeto: “Averiguar informações acerca da existência de um aviário
clandestino na Zona Rural de Floresta/PE, sem devida higienização e
funcionando de forma irregular.

Reitere-se o (Ofício nº 01661.000.128/2023-0001) a Agência de Defesa
e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco- ADAGRO.

Notifique-se a reclamante para que tome conhecimento do teor do Ofício
nº 03, de 22 de janeiro de 2024, e demais documentos juntados pela
Secretaria Municipal de Saúde de Floresta e, querendo, se manifeste
fundamentalmente sobre o interesse na continuidade do feito, podendo
para tanto juntar qualquer material que sirva de elemento de prova para
instruir o presente procedimento.

A fim de ser observado o art. 11, da Resolução CSMP Nº 03/2019 e da
Resolução nº  174/2017 do CNMP, deve ser  rea l izado o
acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente Procedimento Administrativo, mediante certidão nos autos
após o seu transcurso, resguardado o direito a prorrogação por igual
pe r íodo ,  quan tas  vezes  fo rem necessár ias ,  à  v i s ta  da
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Floresta/PE, 14 de março de 2024.

DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Promotora de Justiça Titular em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.229/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02144.000.229/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Relatório solicitando internamento compulsório para o usuário
Cleverson José da Silva, com retardo mental e esquizofrenia, no qual
vem agredindo os pais e vizinhos.

INVESTIGADO: Familiares do usuário.

REPRESENTANTE: CREAS.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

a) Reiterem ofícios, frisando tratarem-se de expedientes repetidos e
estabelecendo-se o prazo de 20 (vinte) dias para que sejam encaminhas
respostas ao MP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 01 de março de 2024.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02144.000.229/2023
Recife, 1 de março de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª Promotoria de Justiça de Arcoverde

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02291.000.185/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar representação de que não há isonomia no controle de
jornada entre os funcionários da AESA, tendo em vista que apenas
alguns batem o ponto e cumprem a carga horária, enquanto outros são
beneficiados sem essa exigência.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02291.000.185/2023
Recife, 15 de março de 2024
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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(Presidente)
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INVESTIGADO: AESA.

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o ajuizamento de
ação civil pública em virtude da prática de ato de improbidade
administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.429/92;

CONSIDERANDO a notícia de que na AESA não há isonomia
concernente à cobrança do cumprimento da jornada de trabalho diária,
bem como que alguns funcionários registram o ponto diariamente,
enquanto outros não;

CONSIDERANDO que o noticiante ressaltou que alguns dos
funcionários contratados a partir de indicações dos vereadores do
município chegam a hora que querem, não cumprem a carga horária e
nenhum valor é descontado do vencimento destes, ao contrário do que
ocorre com os efetivos que, caso faltem ou não cumpram a jornada de
trabalho completa, os respectivos valores são descontados;

CONSIDERANDO que estas práticas têm o condão de configurar, em
tese, ato de improbidade administrativa por atentado aos princípios
norteadores da Administração Pública, mormente os princípios da
legalidade, moralidade e eficiência;

CONSIDERANDO que a resposta encaminhada pela AESA
esclarecendo alguns pontos ainda é insuficiente para elucidar os fatos;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo de validade deste
procedimento preparatório, somado à necessidade de continuidade das
investigações;

RESOLVO: instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos da Resolução nº
003/2019 do CSMP e Resolução nº 23/2007 do CNMP;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Ainda, determino ao Técnico Ministerial de apoio ao gabinete desta
Promotoria de Justiça:

a) oficie-se novamente a Autarquia do Ensino Superior de Arcoverde,
requisitando a apresentação dos respectivos contratos de trabalho,
últimos 3 contracheques e as respectivas folhas de ponto eletrônico dos
servidores individualizados neste procedimento, a saber:

1 - Alex Zenaide da Silva - auxiliar administrativo;

2 - Fabianny Cavalcanti da Silva - auxiliar administrativo;

3 - Gustavo Henrique Costa Cavalcanti - auxiliar administrativo;

4 - Jucigleidson da Silva Cavalcante - auxiliar de serviços gerais.

Concedo o prazo de 10 dias úteis para resposta.

Faça constar em ambos os ofícios requisitórios as advertências de
praxe.

Anexe-se às missivas: 1) cópia desta portaria inaugural, consoante
preconiza o §10 do art. 6º da Resolução nº 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público.

Resguarde-se o sigilo da identificação do noticiante, conforme solicitado
na manifestação Audivia.

Com o envio da resposta, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Arcoverde, 15 de março de 2024.

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.632/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.632/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  a denúncia da Sra KARLA ALBUQUERQUE de que
paciente necessitava de transferência urgente de hospital para a rede do
SASSEPE, mas a Empresa de ambulâncias Mais Vida Serviços de
Saúde LTDA, prestadora de serviço ao SASSEPE, demorou em realizar
a transferência.

CONSIDERANDO a ausência de  regra expressa que defina a quem
cabe a análise de contratos de autogestão na área de saúde;

CONSIDERANDO que a  prestação de serviços médicos por  planos de
saúde entram no rol de atribuições das Promotorias de Justiça de
Defesa da Cidadania, que atuam na promoção e defesa dos direitos
humanos do consumidor;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

RESOLVE instaurar o IC 02053.001.632/2023 em face do SASSEPE
com a finalidade de investigar prestação de serviço irregular da empresa
de ambulâncias Mais Vida Serviços de Saúde LTDA;
À Secretaria da PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:

1- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAO de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
para publicação no Diário Oficial do Estado;

2- Comunique-se a Corregedoria Superior do Ministério Público.

3 - Aguarde-se retorno das notificações encaminhadas ao investigado.
4- Oficie-se o Cao Consumidor para que informe se há reclamações no
SINDEC.

Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2024.
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Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.880/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL
Inquérito Civil 02053.001.880/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo Art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo Art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo Art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações trazidas na Notícia de Fato (NF),
endereçada a esta Promotoria de Justiça, em  que se relata, em síntese,
possíveis irregularidades perpetradas pelas Lojas Renner S.A, a qual
indica a denunciante ter sido abordada por seguranças causando-lhe
constrangimento.

CONSIDERANDO que a defesa dos consumidores pelo Estado, como
princípio da ordem econômica, objetiva assegurar a todos existência
digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do Art. 5º,
e inciso V, do Art. 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores,
observando-se o respeito a vida, à sua dignidade, a saúde e a
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria de
sua qualidade de vida, a transparência e harmonia das relações de
consumo (Art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que figuram no elenco dos direitos básicos do
consumidor, dentre outros, “a proteção da vida, saúde e segurança
contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados perigosos ou nocivos", "a proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços" e, ainda, "a efetiva prevenção e
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e
difusos" (Art.6º, incisos I, IV e VI do CDC);

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, em face doLojas Renner S.A,
adotando o Cartório desta 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital as seguintes providências:

1- Aguarde-se retorno dos esclarecimentos na investigada;

2- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAO de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à
Subprocuradoria de Assuntos Administrativos do Ministério Público do
Estado de Pernambuco para publicação no Diário Oficial do Estado;

3- Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria.

Cumpra-se.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
N. 02053.001.880/2023
Recife, 15 de março de 2024

Recife, 15 de março de 2024

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
(Em ex. simultâneo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 02443.000.048/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02443.000.048 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de
instituições com o fim de acompanhar a regularidade do funcionamento
da unidade socioeducativa de internação provisória no município de
Caruaru/PE, CENIP/CARUARU, instaurado através dos relatórios de
inspeção da mencionada unidade, elaborado pela VIJ da Comarca de
Caruaru/PE no ano/2023

INVESTIGADO: CENIP - CARUARU

CONSIDERANDO a notícia, através de unidade socioeducativa de
internação provisória no município de Caruaru/PE, CENIP/CARUARU,
instaurado através dos relatórios de inspeção da mencionada unidade,
elaborado pela VIJ da Comarca de Caruaru/PE no ano/2023, apontando
aquele mais recente, em apertada síntese:

a) ausência de Sistema de Informação voltado à gestão da rotina da
unidade de internação provisória;

b) Ausência de consultório médico/odontológico;

c)Ausência, no quadro de profissionais da unidade, de médico e
dentista;

d) Ausência de hidrante no CENIP/CARUARU;

e) Ausência de oferta de “banho quente” aos adolescentes em
cumprimento de internação provisória na unidade;

g) Não fornecimento de uniforme aos adolescentes;

h) Ausência de visita íntima;

i) Ausência de realização de atividades externas;

j) Ausência de convivência protetora (seguro) na unidade.

CONSIDERANDO a necessidade do acompanhamento da regularidade
do funcionamento de internação provisória no município de Caruaru/PE,
CENIP/CARUARU;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, dentre eles o direito humano à educação, de
acordo com o art. 127, caput, da Constituição Federal e o artigo 5º, I, da
Lei Complementar nº 75/1993;
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CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana é assegurada
pelo artigo 1º, III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o respeito à integridade física e moral dos presos
é assegurado pelo artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal, sendo
tal garantia estendida a adolescentes em cumprimento de medidas
privativas ou restritivas de sua liberdade;

CONSIDERANDO que o art. 227, “caput” da Constituição Federal
preconiza que: “ É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que a internação provisória constitui medida privativa
da liberdade, sujeita aos princípios da brevidade, excepcionalidade e
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, conforme
disposto no artigo 121 e 123, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a internação provisória, assim como as demais
medidas socioeducativas, não é e não pode ser aplicada ou executada
como se pena fosse, tendo o adolescente autor de ato infracional o
direito de receber um tratamento diferenciado em relação aos
imputáveis, sob pena, inclusive, de afronta ao contido no artigo 228, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de permanente observância dos
direitos assegurados ao adolescente privado de liberdade, em caráter
provisório ou definitivo, na forma dos artigos 121 e seguintes da Lei nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), especialmente o de
ser tratado com respeito e dignidade, de permanecer internado em
entidade própria para adolescentes, na mesma localidade ou naquela
mais próxima ao domicílio de seus pais e responsáveis, de habitar
alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade,
obedecida rigorosa separação por critérios de idade, compleição física e
gravidade da infração, de receber escolarização e profissionalização,
dentre outros;

CONSIDERANDO que por força do disposto no artigo 185, §2º, da Lei nº
8.069 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o período máximo de
permanência de um adolescente acusado da prática de ato infracional
em repartição policial ou estabelecimento prisional é de 05 (cinco) dias,
sob pena de responsabilidade, e que o artigo 235, do mesmo Diploma
Legal, considera crime, punível com detenção, de 06 (seis) meses a 02
(dois) anos o descumprimento injustificado de prazo fixado em Lei em
benefício de adolescente privado de liberdade;

CONSIDERANDO que é dever do Estado zelar pela integridade física e
mental dos adolescentes internos, cabendo-lhe adotar as medidas
adequadas de contenção e segurança, na forma do artigo 125 da Lei nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e disposições
correlatas contidas nas Regras Mínimas das Nações Unidas para a
Proteção dos Jovens Privados de Liberdade e demais normas
internacionais aplicáveis;

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo (SINASE);

CONSIDERANDO, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei nº
8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes,
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, inclusive a
instauração de procedimentos administrativos;

Por fim, sendo necessário o acompanhamento da regularidade do
funcionamento da unidade socioeducativa de internação provisória no
município de Caruaru/PE, CENIP/CARUARU, especialmente para o
ano/2024, DETERMINO:

a) Oficie-se à coordenação do CENIP/CARUARU e à FUNASE, com
cópia do presente PAai, para que apresentem informações atualizadas
acerca da regularidade do funcionamento da unidade socioeducativa de
internação provisória, CENIP/CARUARU, haja vista o exposto nos
relatórios de inspeção da mencionada unidade, elaborado pela VIJ da
Comarca de Caruaru/PE, especialmente sobre os seguintes pontos:

1) Ausência de Sistema de Informação voltado à gestão da rotina da
unidade de internação provisória;

2) Ausência de consultório médico/odontológico e previsão de sua
disponibilização;

3) Previsão de complementação do quadro de pessoal do
CENIP/CARUARU, ausentes dentista e médico, dependente a unidade,
basicamente, da rede municipal e estadual;

4) Informação acerca da instalação de hidrantes na unidade
socioeducativa;

5) Ausência de “banhos quentes” no CENIP/CARUARU, município com
temperaturas sabidamente baixas em determinados períodos do ano;

6) Especi f icação dos vestuár ios/uni formes fornecidos aos
socioeducandos quando de sua entrada na unidade, haja vista notícia
de ausência do fornecimento de uniformes;

7) Previsão de disponibilização de espaço para realização de visita
íntima, de acordo com previsão legal, haja vista notícia de sua ausência;

8) Previsão de realização de atividades externas, ante a notícia da sua
ausência;

9) Previsão de convivência protetora (seguro) na unidade, ante a notícia
de sua ausência.

Prazo: 15 (quinze) dias;

b) Providencie o Cartório Ministerial a juntada dos dois últimos relatórios
semestrais  elaborados por essa Promotoria de Justiça e arquivados no
Sistema de Resoluções do CNMP, bem como o anexo confecionado
pela equipe multidisciplinar ministerial. Prazo: 5 (cinco) dias;

c) Comunique-se ao Eg. Conselho Superior do Ministério Público;

d) Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado.

Após respostas, conclusos para deliberação.

A presente portaria tem validade e força de ofício, servindo a título de
requisição de informações.

Cumpra-se.

Caruaru, 14 de março de 2024.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.653/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.653/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  que a Notícia de Fato foi instaurada com o objetivo
de investigar  possíveis irregularidades perpetradas pela empresa SILVA
E SILVA COMERCIO  VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA, por
indícios de possível revenda de combustível  em desacordo com a
legislação aplicável, diante da suposta comercialização de combustível
sem a devida passagem pela bomba medidora;

CONSIDERANDO que a fornecedora não observa o princípio da
transparência, tampouco o princípio da boa-fé objetiva, trazidos pelo
artigo 4º, caput e inciso III, do CDC;

CONSIDERANDO que  o CDC garante, como um dos direitos básicos
do consumidor, o direito de informação mediante informação adequada
e clara sobre os diferentes produtos e serviços disponibilizados no
mercado de consumo – artigo 6º, inciso III.

CONSIDERANDO que se a empresa não observar as legislações
aplicáveis à matéria,    a continuidade das suas atividades gera um risco
de prejuízo aos consumidores.

CONSIDERANDO  o parágrafo sexto, inciso II, do  referido artigo 18 do
CDC, segundo o qual são impróprios ao consumo todos os produtos: §
6o – São impróprios ao uso e consumo:  II – os produtos deteriorados,
alterados, adulterados,  avariados, falsificados, corrompidos, fraudados,
nocivos à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as
normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação".

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º do código de defesa do
consumidor, que estabelece como direitos básicos do consumidor: I – “a
proteção da vida, saúde, segurança, contra os riscos provocados por
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos
ou nocivos”;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC)

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da SILVA E
SILVA COMERCIO  VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA, adotando-
se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02053.001.653/2023
Recife, 15 de março de 2024 1 -Aguarde-se resposta do investigado;

2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Prazo 10 dias úteis.

Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2024.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02057.000.009/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 016/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO que o §2.º, do art. 37, da Resolução (RES) - PGJ nº.
008/2010, ordena que as Fundações apresentem, até o último dia útil do
mês de junho do ano
subsequente, a prestação de contas do ano anterior, e, na hipótese de
não serem apresentadas no prazo supracitado, a norma em supra
determina que competirá ao Promotor de Justiça requerer a
apresentação no prazo de 10 (dez) dias, por questão de transparência,
colaciona-se:
Art. 39 - Não apresentadas as contas em tempo hábil, o Promotor de
Justiça competente determinará que a entidade o faça no prazo de (10)
dias .

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2022 NÃO foram prestadas, sem cadastro das
documentações contábeis no Sistema de Cadastro e Prestação de
Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput , da RES-PGJ nº.
008/2010;
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CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  para REQUISITAR de todas as
Fundações sob fiscalização da 9.ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital que ainda não prestaram contas referente ao
exercício financeiro de 2022 que APRESENTEM, em 10 (dez) dias úteis
a contar do envio do ofício DETERMINANDO:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d)  ENCAMINHE-SE  cópia desta Portaria à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação da presente no
Diário Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da
RES nº. 174/2017, do CNMP e art. 9º, da RES nº. 003/2019, do CSMP;

A) Após, OFICIE-SE às Fundações que não apresentaram as contas em
tempo hábil, encaminhando-lhes cópia deste despacho e informando-as
acerca da  INDISPENSABILIDADE da apresentação da Prestação de
Contas de 2022 no novo prazo ofertado, sob pena de ser ajuizada ação
judicial para exigir a sua apresentação nos termos do parágrafo único,
do art. 39, da RES nº. 008/2010;

B) REGISTRE-SE no ofício que não serão analisados os pedidos de
dilação de prazo ofertados após o decurso dos 10 (dez) dias úteis
assinalados;

C) ENCAMINHE-SE no ofício a cópia desta portaria;

Oportunamente informo que a Prestação de Contas poderá ser
e n c a m i n h a d a  p o r  m e i o  d i g i t a l  e n d e r e ç a d a  a o  e - m a i l
<9pj fundacoes@mppe.mp.br>,  recebida em formato PDF,
permanecendo a necessidade de apresentação do SICAP, conforme
determina o art. 37, caput, da RES-PGJ nº. 008/2010.

Por fim, apenas serão analisadas as contas que atenderem aos
requisitos do art. 38, da RES-PGJ nº. 008/2010;

CUMPRA-SE.

Recife,  09 de fevereiro de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.010/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 022/2024
Recife, 13 de março de 2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 022/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet  das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento
Educacional - FADURPE submeteu a este órgão de execução a
Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano de 2018,
para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano  de 2018 foi efetivada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, por migração para o sistema SIM, na forma do art. 3.º, da
R E S - P G J  n º .  0 1 / 2 0 2 0 ,  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, determinando-se, como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d)  ENCAMINHE-SE  cópia desta portaria à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação da presente no
Diário Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da
RES nº. 174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003/2019, do CSMP.

e)  ENCAMINHE-SE  os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise e emissão de relatório e parecer técnico;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CUMPRA-SE.

Recife,  13 de março de 2024

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.009/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 021/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet  das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento
Educacional - FADURPE submeteu a este órgão de execução a
Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano de 2022,
para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano  de 2022 foi efetivada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, por migração para o sistema SIM, na forma do art. 3.º, da
R E S - P G J  n º .  0 1 / 2 0 2 0 ,  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, determinando-se, como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 021/2024
Recife, 13 de março de 2024

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d)  ENCAMINHE-SE  cópia desta portaria à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação da presente no
Diário Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da
RES nº. 174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003/2019, do CSMP.

e)  ENCAMINHE-SE  os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise e emissão de relatório e parecer técnico;

CUMPRA-SE.

Recife,  13 de março de 2024

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.174/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01725.000.174/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;

Considerando que a Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério
Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o Procedimento
Administrativo: Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de
termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III –
apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV
– embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo
único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito
específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado por
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que
couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil;

Considerando o teor do relato que originou o presente;

RESOLVE:

(1) Instaurar o presente Procedimento Administrativo, determinando sua
autuação e registro no Sistema de tramitação eletrônica de autos (SIM);

(2) Determinar o encaminhamento da presente Portaria para

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01725.000.174/2023
Recife, 17 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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publicação no Diário Oficial Eletrônico;

(3) Determinar que sejam oficiados o CREAS, o CRAS, a Assistência
Social e a Secretaria Municipal de Saúde de Tuparetama, requerendo-
se que, em até 10 dias, adote as providências para solução do caso,
tendo em vista ser obrigação da rede de proteção, formada por aqueles,
oferecer e empregar todos os meios de forma efetiva em favor dos
envolvidos, encaminhando, para esta Promotoria de Justiça, no mesmo
prazo, relatório detalhado (e com provas) das providências adotadas,
soluções encontradas, cópia de documentos pessoais dos envolvidos,
dentre outros aspectos.

(4) Determinar que seja oficiada à Delegacia de Polícia de Tuparetama,
para fins de instauração de investigação policial e comprovante desta.

(5) Comunicações de praxe.

Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 – CSMP e no
art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Cumpra-se.

Tuparetama, 17 de novembro de 2023.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.003/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 010/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet  das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a Fundação de Apoio à Geração, Produção, Criação
e Difusão de Rádio e TV – FUNCOMARTE submeteu a este órgão de
execução a Prestação de Contas relativa ao

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 010/2024
Recife, 9 de fevereiro de 2024

exercício financeiro do ano de 2022, para análise e aprovação;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, por migração para o sistema SIM, na forma do art. 3.º, da
R E S - P G J  n º .  0 1 / 2 0 2 0 ,  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, determinando-se, como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d)  ENCAMINHE-SE  cópia desta portaria à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação da presente no
Diário Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da
RES nº. 174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003/2019, do CSMP.

e) NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por meio eletrônico,
para que  APRESENTE o protocolo da documentação no Sistema de
Cadastro e Prestação de Conta - SICAP, em atendimento  ao art. 37,
caput, da RES-PGJ nº. 008/2010;

f) Somente após comprovação de inserção dos documentos no SICAP,
ENCAMINHE-SE  os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise e emissão de relatório e parecer técnico;

CUMPRA-SE.

Recife,  09 de fevereiro de 2024

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.229/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.229/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Relatório solicitando internamento compulsório para o

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 02144.000.229/2023
Recife, 1 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



26Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 18 de março de 2024

usuário Cleverson José da Silva, com retardo mental e esquizofrenia, no
qual vem agredindo os pais e vizinhos.

INVESTIGADO: Familiares do usuário.

REPRESENTANTE: CREAS.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

a) Reiterem ofícios, frisando tratarem-se de expedientes repetidos e
estabelecendo-se o prazo de 20 (vinte) dias para que sejam encaminhas
respostas ao MP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 01 de março de 2024.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.657/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01979.000.657 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª  Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso  das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à  função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime  democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever do Estado, da família, da comunidade
escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com
deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência
e discriminação, nos termos da Lei n.º 13.146/2015;

CONSIDERANDO  os termos do Relatório Social elaborado pelo
CREAS Praias, relatando que  Gezana Cristine Almeida Ferreira é
genitora de um estudante com deficiência, sendo que ele não possui
profissional de apoio em sala para acompanha-lo durante as aulas;

CONSIDERANDO  que o menor estuda na unidade de ensino particular
denominada Centro Educacional Daniela Alves, localizada em
Paulista/PE;

CONSIDERANDO que há necessidade de apurar violação a possível
direito  individual indisponível do estudante de ser acompanhado por
profissional de apoio em sala;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01979.000.657/2023
Recife, 13 de março de 2024

CONSIDERANDO  o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do  Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do  Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o  presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo de apurar fato que  enseje a tutela de direitos individuais
indisponíveis de estudante D.L.A.B em ter garantida a oferta de
educação inclusiva, com disponibilização de profissional de apoio em
sala, em caso de necessidade do aludido acompanhamento;

Ademais, determino:

I – Designo para secretariar os trabalhos a Assessora Técnico-Jurídica
em exercício nesta Promotoria de Justiça;

II – Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral
em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III  –  Notifique-se ao Centro Educacional Daniela Alves, enviando-lhe
cópia deste despacho, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
resposta com relação à ausência de apoio em sala, comprovando a
disponibilização de profissional de apoio em  sala para o estudante, com
demonstração comprobatória do alegado, ou outras providências a
adotar para fins de oportunizar o referido profissional;

IV  –  Oficie-se à GRE Metro Norte, enviando-lhe cópia deste despacho
para, no  prazo de 10 (dez) dias, para tomar ciência dos fatos
denunciados e adotar as medidas cabíveis no âmbito de suas
atribuições, realizando, se necessário, visita in loco na escola  para fins
de apurar afronta à direito do aluno, com demonstração comprobatória
do alegado;

V – Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem
os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 13 de março de 2024.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.653/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.653/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
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CONSIDERANDO  que a Notícia de Fato foi instaurada com o objetivo
de investigar  possíveis irregularidades perpetradas pela empresa SILVA
E SILVA COMERCIO  VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA, por
indícios de possível revenda de combustível  em desacordo com a
legislação aplicável, diante da suposta comercialização de combustível
sem a devida passagem pela bomba medidora;

CONSIDERANDO que a fornecedora não observa o princípio da
transparência, tampouco o princípio da boa-fé objetiva, trazidos pelo
artigo 4º, caput e inciso III, do CDC;

CONSIDERANDO que  o CDC garante, como um dos direitos básicos
do consumidor, o direito de informação mediante informação adequada
e clara sobre os diferentes produtos e serviços disponibilizados no
mercado de consumo – artigo 6º, inciso III.

CONSIDERANDO que se a empresa não observar as legislações
aplicáveis à matéria,    a continuidade das suas atividades gera um risco
de prejuízo aos consumidores.

CONSIDERANDO  o parágrafo sexto, inciso II, do  referido artigo 18 do
CDC, segundo o qual são impróprios ao consumo todos os produtos: §
6o – São impróprios ao uso e consumo:  II – os produtos deteriorados,
alterados, adulterados,  avariados, falsificados, corrompidos, fraudados,
nocivos à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as
normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação".

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º do código de defesa do
consumidor, que estabelece como direitos básicos do consumidor: I – “a
proteção da vida, saúde, segurança, contra os riscos provocados por
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos
ou nocivos”;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC)

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da SILVA E
SILVA COMERCIO  VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA, adotando-
se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 -Aguarde-se resposta do investigado;

2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Prazo 10 dias úteis.

Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2024.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.632/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.632/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  a denúncia da Sra KARLA ALBUQUERQUE de que
paciente necessitava de transferência urgente de hospital para a rede do
SASSEPE, mas a Empresa de ambulâncias Mais Vida Serviços de
Saúde LTDA, prestadora de serviço ao SASSEPE, demorou em realizar
a transferência.

CONSIDERANDO a ausência de  regra expressa que defina a quem
cabe a análise de contratos de autogestão na área de saúde;

CONSIDERANDO que a  prestação de serviços médicos por  planos de
saúde entram no rol de atribuições das Promotorias de Justiça de
Defesa da Cidadania, que atuam na promoção e defesa dos direitos
humanos do consumidor;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

RESOLVE instaurar o IC 02053.001.632/2023 em face do SASSEPE
com a finalidade de investigar prestação de serviço irregular da empresa
de ambulâncias Mais Vida Serviços de Saúde LTDA;

À Secretaria da PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:

 1- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAO de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
para publicação no Diário Oficial do Estado;

 2- Comunique-se a Corregedoria Superior do Ministério Público.

3 - Aguarde-se retorno das notificações encaminhadas ao investigado.
4- Oficie-se o Cao Consumidor para que informe se há reclamações no
SINDEC.

Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2024.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.538/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.538/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da  Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO a representação encaminhada através do Ofício nº
333/2023 da Central de Inquéritos de Paulista, relatando a existência de
pessoa em situação de vulnerabilidade em razão de deficiência mental,
consistente na ausência de tratamento psiquiátrico e acompanhamento
por parte dos equipamentos de assistência social e atenção básica
neste município de Paulista/PE;

CONSIDERANDO que o CREAS Praias apresentou Relatório
Situacional através do Encaminhamento nº 0206/2023, datado de
04/10/2023, relatando que a pessoa com transtorno mental em tela não
vem sendo acompanhada por equipamento de saúde e não conta com
assistência para realizar o tratamento médico adequado;

CONSIDERANDO  que a Secretaria Municipal de Saúde solicitou prazo
para apresentar relatório sobre o caso concreto, sendo que decorrido o
prazo sem novas informações acerca da finalização do reportado
relatório;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior  do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação do da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na denúncia;

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº 003/2019 do
CSMPPE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
para apurar fatos que ensejam a tutela  de interesses individuais
indisponíveis, consistente na situação de possível vulnerabilidade social
de M. A. F, pessoa mencionada no Ofício nº 333/2023 da Central de
Inquéritos de Paulista, pessoa com transtorno mental, com a autuação e
registro das peças oriundas dos autos enunciados.

Ademais, determino:

I - Nomeio o(a) assessor(a) técnico(a)-jurídico(a) em exercício nesta
Promotoria de Justiça como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso
V, da RES n.º 23 /2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos
da RES n.º 003/2019, do CSMP;

II -  Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral
em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 01979.000.538/2023
Recife, 13 de março de 2024 III - Reitere-se o  Ofício nº 01979.000.538/2023-0002.  Encaminhe-se à

Procuradoria-Geral do Município do Paulista cópia da presente  Portaria
de instauração de Procedimento Administrativo de interesses individuais
indisponíveis e dos expedientes a serem enviados à Atenção Básica,
para fins de ciência e acompanhamento das respostas a esta
Promotoria de Justiça;

IV - Considerando o lapso temporal decorrido, Oficie-se ao CREAS
Praias, solicitando relatório de acompanhamento, no prazo de 20 dias.
Encaminhe-se à Procuradoria-Geral do Município do Paulista cópia da
presente  Portaria de instauração de Procedimento Administrativo de
interesses individuais  indisponíveis e dos expedientes a serem
enviados ao CREAS Praias, para fins de ciência e acompanhamento
das respostas a esta Promotoria de Justiça;

V - Decorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os
autos conclusos.

 Cumpra-se.

Paulista, 13 de março de 2024.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROL NDIA
Procedimento nº 02475.000.138/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02475.000.138/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que o presente caso trata-se de Procedimento
Preparatório, instaurada no ano de 2023, com o objetivo de apurar
suposta falta de médico no PSF Ivaldo Marques, localizado no bairro
Novo Horizonte, bem como no PSF da quadra 10, ambos localizados em
Petrolândia/PE.

CONSIDERANDO que em primeira diligência, este órgão
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ministerial solicitou informações a Secretaria de Saúde, no sentido de
encaminharem dados sobre quem são os médicos que cumprem
expedientes no PSF Ivaldo Marques e PSF da quadra 10, bem como
seus respectivos dados funcionais e a folha de ponto semanal dos
últimos 30 (trinta) dias.

CONSIDERANDO que instado a se manifestar, o município encaminhou
o ofício de nº 107/2023, informando que os dados solicitados referente
aos profissionais Médicos de Saúde da Família, Sr. Samir Elton
Jurubeba Carvalho, lotado na PSF Ivaldo Marques Nogueira, localizado
no Bairro Novo Horizonte e da Sra. Lívia Maria de Jesus Cavalcante,
lotada na PSF Antônio Firmino, localizada na quadra 10 desta cidade.

CONSIDERANDO que, nas folhas de ponto encaminhadas, observou-se
que os médicos lotados não cumprem o horário estimulado para o
expediente, além de haver atraso, saídas fora do horário e dias em que
não houve o registro de saída. Acrescente se, ainda, que existem dias
da semana onde não consta expediente registrado.

CONSIDERANDO que, na Portaria de Instauração de Procedimento
Preparatório, este órgão ministerial, com o fito de instruir o feito,
determinou o encaminhamento da folha de frequência/ponto dos
médicos Samir Elton Jurubeba Carvalho no PSF Ivaldo Marques
Nogueira e Lívia Maria de Jesus Cavalcante no PSF Antônio Firmino a
partir do dia 21/09/2023 até o dia 14/12/2023.

CONSIDERANDO que solicitou, também, informações sobre o desconto
salarial dos médicos nos dias em que não compareceram ao expediente
ou que não cumpriram a integralidade da carga horária estipulada,
devendo encaminhar folha do respectivo contracheque nos meses de
agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro.

CONSIDERANDO que foram enviadas, em anexo ao Ofício nº 006/2024
da Secretaria de Saúde, a documentação solicitada, nas quais
confirmam a ausência ou não cumprimento da integralidade da carga
horária estipulada dos médicos dos PSF’s em comento.

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de diligências a ser realizada,
por ser essencial à continuidade das investigações, devendo haver a
análise contábil da folha de frequência acostada aos autos do
procedimento, a fim de se firmar o descumprimento do horário de
trabalho e verificar os respectivos valores a serem descontados.

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a
solução dos problemas apontados na representação.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito,  determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP;

b) que sejam os autos do procedimento REMETIDOS À GMAT, via SIM,
para, análise e elaboração de relatório técnico contábil, especialmente
para o fim de verificar se há indícios de ilegalidades no preenchimento
das folhas de frequência (Falsidade Ideológica), bem como informar os
valores devidos para o desconto salarial dos médicos Sr. Samir Elton
Jurubeba Carvalho e  Sra. Lívia Maria de Jesus Cavalcante nos
respectivos meses apresentados;

c) decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, não sobrevindo este
procedimento, sem conclusão, oficie-se/contate-se o setor contábil para
verificar o andamento;

d)  após a realização do relatório do GMAT, solicite folha de frequência
dos médicos Samir Elton Jurubeba Carvalho no PSF Ivaldo Marques
Nogueira e Lívia Maria de Jesus Cavalcante no PSF Antônio Firmino
dos meses que compreenderem o período de espera do relatório;

e) com as respostas dos itens anteriores, tornem os autos conclusos.
Cumpra-se.

Petrolândia, 15 de março de 2024.

Milena Lima do Vale Souto Maior,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.516/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.516/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª  Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso  das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à  função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime  democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os relatos apresentados nesta Promotoria de
Justiçapor meio de Ofício n.º 160/2023 encaminhado pelo SINPROP,
datado de 08/09/2023, narrando que no CEMEDI Miriam Firmino da
Veiga não há observância da jornada integral, de modo que os
estudantes de uma turma penas possuem aulas em um único turno;

CONSIDERANDO que foi expedido Ofício à Secretaria Municipal de
Educação, com cópia à Procuradoria Geral do Município de Paulista,
solicitando informações e providências, tendo decorrido o prazo sem
resposta;

CONSIDERANDO que há necessidade de apurar violação a possível
direito individual indisponível dos estudantes matriculados no CEMEDI
Miriam Firmino da Veiga à jornada de aula em tempo integral, nos
termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº
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003/2019 do CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público, o  presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de apurar fato que enseje a tutela de
direitos individuais indisponíveis de estudantes matriculados no CEMEDI
Miriam Firmino da Veiga à jornada integral de aula;

Ademais, determino:

I – Designo para secretariar os trabalhos a Assessora Técnico-Jurídica
em exercício nesta Promotoria de Justiça;

II – Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral
em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III –  Reitere-se o  Ofício nº 01979.000.516/2023-0001. Encaminhe-se à
Procuradoria-Geral do  Município do Paulista cópia do presente
despacho e dos expedientes a serem enviados à Secretaria Municipal
de Educação, para fins de ciência e acompanhamento das respostas a
esta Promotoria de Justiça;

IV – Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 13 de março de 2024.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02419.000.001/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil 02419.000.001/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONVERTE o presente prodinstaura o presente Inquérito Civil
com o fim de investigar o presente:

OBJETO: ocupação desordenada da Praia do Porto, em Fernando de
Noronha, notadamente por embarcações em excesso, a exemplo de
jangadas e canoas.

INVESTIGADO: Autarquia Territorial do Distrito Estadual de Fernando
de Noronha

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº02419.000.001/2023
em tramitação nesta Promotoria de Justiça, objetivando apurar a
ocupação desordenada da Praia do Porto, em Fernando de Noronha,
notadamente por embarcações em excesso, a exemplo de jangadas e
canoas.

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamentam a instauração,
tramitação e prazos do Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02419.000.001/2021
Recife, 15 de março de 2024

CONSIDERANDO as informações prestadas no Ofício EAR 72/204,
anexado no Evento 0023 da existência ainda de 17 embarcações
ocupando a Praia do Porto;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na notícia de fato;

CONSIDERANDO ainda, além das referidas medidas extrajudiciais
cabíveis, a identificação de indícios capazes de ensejar a propositura de
ação civil pública, CONVERTE o Procedimento Preparatório acima
referido em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

- cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à  Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos -SUBADM para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP;

- oficie-se à Administração da Autarquia Territorial do Distrito Estadual
de Fernando de Noronha para que informe quais as providências
adotadas para a retirada das  17 embarcações ainda existentes na Praia
do Porto (notificações aos proprietários para retirada, aplicações de
multas etc.) e se há plano de ação em andamento, com cronograma de
execução para que  seja solucionada a demanda objeto da presente
investigação. Prazo de 30 dias para resposta.

Cumpra-se.

Fernando de Noronha, 15 de março de 2024.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.263/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.263/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança E. A.
da S. D. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela  Sra. ELINNE
ANACLETO DA SILVA, em 1º.02.2024, perante atendimento presencial
nas Promotorias de Educação, na qual consta que não conseguiu
realizar a matrícula da sua filha E. A. da S. D., nascida em 20.10.2015,
em escola da rede municipal de ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à
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vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança E. A.
da S. D. na rede municipal de ensino";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife (SIORE), em caráter de urgência,
encaminhando  cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria,
requisitando pronunciamento acerca das medidas administrativas
adotadas para garantir vaga para a estudante E. A. da S. D., nascida em
20.10.2015, em unidade próxima de sua residência no prazo de até 20
(vinte) dias;

4 - Cientificar à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 11 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.706/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.706/2024
Recife, 11 de março de 2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.706/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a regularização da climatização da Creche
Municipal Paulo Rosas

CONSIDERANDO as manifestações audívias realizadas perante a
Ouvidoria do MPPE datadas de 04.03.2024 e 05.03.2024, narrando
irregularidades na climatização da Creche Municipal Paulo Rosas, que
estão ocasionando redução do turno das aulas e a implementação de
rodízio de turmas da referida unidade educacional;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infra estrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a regularização da climatização da Creche
Municipal Paulo Rosas";

2) Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das
medidas administrativas adotadas para regularizar a climatização da
Creche Municipal Paulo Rosas, com o respectivo retorno integral das
turmas e dos turnos da referida
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unidade escolar, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) Cientificar às partes noticiantes a respeito da instauração do presente
procedimento;

5) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 11 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.647/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.647/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a regularização da infraestrutura da  Escola
Estadual Senador Novaes Filho

CONSIDERANDO o teor da manifestação anônima realizada em
04.03.2024 perante a Ouvidoria do MPPE, narrando diversas
irregularidades na infraestrutura da  Escola Estadual Senador Novaes
Filho, encaminhando vídeo demonstrando o alagamento da unidade
escolar durante o período de chuvas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infra estrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.647/2024
Recife, 11 de março de 2024

elementos trazidos ainda são insuficientes para a formação do
convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a regularização da infraestrutura da Escola
Estadual Senador Novaes Filho";

2) Oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos, inclusive
desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das medidas
administrativas adotadas para regularizar a infraestrutura da Escola
Estadual Senador Novaes Filho no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) Requisitar vistória técnica ao GEMAT, para averiguar as condições
estruturais da Escola Estadual Senador Novaes Filho, localizada na R.
Dona Maria Lacerda, s/n - Várzea, Recife - PE, 50741-010, tel  (81)
3181-2888, notadamente a qualidade dos telhados e a climatização da
unidade de ensino, com foco nas salas de aula, nos laboratórios, na sala
dos professores, na secretaria e na biblioteca;

4) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 11 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.001.170/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02088.001.170/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário,

CONSIDERANDO a notícia de fato de número acima referido;

CONSIDERANDO a falta de resposta do Município e de informações
atualizadas do noticiante;

instaura o presente Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis com o seguinte OBJETO: Promover a garantia
do direito ao transporte diante da notícia de negativa no fornecimento de
cartão de passe gratuito.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Publique-se esta portaria no DOE.

2. Requeiro do Município, através de sua procuradoria, providências
cabíveis e resposta da AMSTT e da Secretaria de Saúde, em dez dias
úteis.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02088.001.170/2023
Recife, 14 de março de 2024
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Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Giani Maria do Monte Santos
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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3. Requeiro do noticiante informações atualizadas em dez dias úteis.

Cumpra-se.

Garanhuns, 14 de março de 2024.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02155.000.029/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02155.000.029/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar a regularidade do contrato de prestação de serviços nº
095 /2022 (Processo nº 108/2022; Inexigibilidade nº 030/2022), firmado
entre o município de Abreu e Lima e Celso Rocha Sociedade Individual
de Advocacia para a prestação de serviços técnicos especializados.

INVESTIGADO(S): Município de Abreu e Lima e Celso Rocha
Sociedade Individual de Advocacia;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamenta o
inquérito civil e outros instrumentos destinados à tutela extrajudicial de
direitos transindividuais;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 15, I, da Resolução CSMPPE
nº 003 /2019, o inquérito civil poderá ser instaurado de ofício, pelo órgão
de execução respectivo;

CONSIDERANDO que  o  P roced imen to  P repa ra tó r i o  n º
02155.000.029/2023 foi instaurado de ofício por esta Promotoria de
Justiça a partir do conhecimento da celebração do  contrato nº 095/2022
entre o município de Abreu e Lima e Celso Rocha Sociedade Individual
de Advocacia para a prestação de serviços técnicos especializados de
consultoria e assessoria;

CONSIDERANDO que as peças que instruem o o Procedimento
Preparatório nº 02155.000.029/2023 ainda não permitem o exercício
legítimo e eficiente das atribuições desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Patrimônio Público;

CONSIDERANDO, assim, a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação de improbidade ou de ação civil pública,
dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis, nos termos
da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1) Aguarde-se o retorno da análise técnica solicitada à Eqp Tec. Contab.
da 9ª Circunscrição.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02155.000.029/2023
Recife, 15 de março de 2024

2) Encaminhe-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, para a
publicação no Diário Oficial, bem como ao CAO  Patrimônio Público,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Abreu e Lima, 15 de março de 2024.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.215/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02412.000.215/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:  Nesta data, compareceu no âmbito desta Promotoria de
Justiça, solicitando anonimato por medo de represálias informando o
que segue. A declarante informa que na Rua José da Silva Neves,
Bairro Neco Aragão(Terceira rua por trás da Associação de Mototaxistas
de Santa Cruz do Capibaribe) existe um curral que abriga um cavalo, o
qual é exposto a chuva e ao sol todos os dias, pois não há uma
estrutura adequada para a criação do referido animal no local, conforme
imagens e vídeo anexos. A denunciante ressalta que há um carro
estacionado em frente ao local, e que esse veículo foi colocado de forma
proposital em frente ao curral na tentativa de esconder as
irregularidades lá existentes. Além disso, a declarante informa que a
falta de higiene no local vem causando mau cheiro na vizinhança, fato
que a fez procurar a Vigilância Sanitária e a Secretaria de Meio
Ambiente desta cidade, para que resolvessem a situação. No entanto,
ainda conforme a declarante, os supracitados órgãos municipais se
recusaram a atuar na demanda. Ambos afirmaram que não tem
atribuição necessária para solucionar o problema. Assim, vem a este
Órgão Ministerial, de forma anônima, solicitar apoio para solucionar o
caso em tela.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 21 de fevereiro de 2024.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02412.000.215/2023
Recife, 21 de fevereiro de 2024
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Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Ariano Tércio Silva de Aguiar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.094/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.094/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO as peças de informação extraídas dos autos da
Notícia de Fato nº 01979.000.486/2023, em razão da necessidade de
separar os procedimentos por escola, para fins de clareza, celeridade e
eficiência;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 37/2023 do Conselho de
Alimentação Escolar, relatando irregularidades referente a pia da
cozinha utilizada na Escola Municipal Professora Margarida Alacoque
Sampaio, tendo sido comprovado nos autos a correção;

CONSIDERANDO que  a Secretaria Municipal de Educação informou
que a  Escola Municipal Prof.ª Margarida Sampaio recebeu novo
refrigerador, novos utensílios de cozinha e foram feitos reparos na pia
da cozinha, com demonstração comprobatória;

CONSIDERANDO que consta nos autos a informação de que foi iniciado
processo licitatório para para aquisição de fogão industrial e freezer
vertical (Contrato Administrativo n.º 44/2023) e para aquisição de
mobiliários, os quais seriam destinados para as cozinhas das escolas
municipais, sendo que a quantidade de móveis seria distribuída de
acordo com o porte da unidade de ensino (Pregão Eletrônico n.º 063
/2023);

CONSIDERANDO  que no Relatório de Inspeção referente à Escola
Municipal Prof.ª Margarida Sampaio (visita em 26/09/2023 e retorno em
29/12/2023) a VISA Municipal de Paulista relata que foram identificadas
várias irregularidades na infraestrutura física da escola, bem como no
acondicionamento dos alimentos e produtos e que tais irregularidades
não são objeto de Ação de Execução de TAC nos autos de processo
judicial em tramitação na Vara da Infância e Juventude da Comarca de
Paulista (Proc. 0040994-35.2021.8.17.3090);

CONSIDERANDO que o Relatório de Inspeção Sanitária apontou: 1.
Telas milimétricas necessitando de reparos; 2. Produtos armazenados
abaixo do sifão da pia; 3. Banheiro sem pia; 4. Banheiro interditado e
utilizado para guardar entulhos; 5. Necessidade de remoção de
materiais em desuso; 6. Necessidade de reparo de revestimento
cerâmico das paredes; 7. Necessidade de reparos no armário para
guarda de pertences de funcionários; 8. Manutenção dos bebedouros; 9.
Cômodos sem identificação; 10. Banheiro feminino com maçaneta
quebrada 11. Acúmulo de entulhos na frente da escola;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas

PORTARIA Nº Procedimento nº 01979.000.094/2024
Recife, 12 de março de 2024

extrajudiciais para a solução dos problemas apontados na
representação;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. II da Resolução nº 003/2019 do
CSMP PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
para apurar suposta violação a direito individual indisponível dos alunos
à educação de qualidade, diante das possíveis irregularidades sanitárias
e estruturais na Escola Municipal Professora Margarida Alacoque
Sampaio, localizada em Paulista, com a autuação e registro das peças
oriundas dos autos enunciados.

Ademais, DETERMINO:

I –  Designo para secretariar os trabalhos a Assessora Técnica Jurídica
em exercício nesta Promotoria de Justiça;

II – Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral
em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III - Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação, enviando-lhe cópia
deste integral dos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
resposta com relação às irregularidades presentes no Relatório de
Inspeção Sanitária da VISA de Paulista, no que se refere à Escola
Municipal Professora Margarida Alacoque Sampaio, e apresentar as
medidas adotadas para corrigir as falhas, com demonstração
comprobatória do alegado. Também, para comprovar a esta Promotoria
de Justiça a entrega à Escola Professora Margarida Alacoque Sampaio
dos  mobiliários, os quais seriam destinados para as cozinhas das
escolas municipais, sendo que a quantidade de móveis seria distribuída
de acordo com o porte da unidade de ensino (Pregão Eletrônico n.º 063
/2023).

Encaminhe-se à Procuradoria-Geral do Município de Paulista cópia do
presente despacho e dos expedientes a serem enviados à Secretaria
Municipal de Educação, para fins de ciência e acompanhamento das
respostas a esta Promotoria de Justiça;

IV – Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem
os autos conclusos;

Cumpra-se.

Paulista,  12 de março de 2024.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.091/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.091/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
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intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO as peças de informação extraídas dos autos da
Notícia de Fato nº 01979.000.486/2023, em razão da necessidade de
separar os procedimentos por escola, para fins de clareza, celeridade e
eficiência;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 37/2023 do Conselho de
Alimentação Escolar, relatando irregularidades referente ao fogão
utilizado na Escola Municipal Ariano Vilar Suassuna e na pia da cozinha,
bem como que, instada a se manifestar a Secretaria Municipal de
Educação aduziu que estava em processo de recebimento de novos
fogões para entrega na escola, sendo que não há comprovação desta
nos autos;

CONSIDERANDO que consta nos autos a informação de que foi iniciado
processo licitatório para para aquisição de fogão industrial e freezer
vertical (Contrato Administrativo n.º 44/2023) e para aquisição de
mobiliários, os quais seriam destinados para as cozinhas das escolas
municipais, sendo que a quantidade de móveis seria distribuída de
acordo com o porte da unidade de ensino (Pregão Eletrônico n.º 063
/2023);

CONSIDERANDO que foi realizada visita in loco pela VISA de Paulista
na escola Escritor Ariano Vilar Suassuna no dia 04/01/2024, ocasião em
que foram identificadas várias irregularidades, tanto na estrutura física
da escola quanto na cozinha, com descrição de diversas incorreções
sanitárias no relatório apresentado a esta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. II da Resolução nº 003/2019 do
CSMP PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
para apurar suposta violação a direito individual indisponível dos alunos
à educação de qualidade, diante das possíveis irregularidades sanitárias
e estruturais na Escola Municipal Ariano Vilar Suassuna, localizada em
Paulista, com a autuação e registro das peças oriundas dos autos
enunciados.

Ademais, DETERMINO:

I –  Designo para secretariar os trabalhos a Assessora Técnica Jurídica
em exercício nesta Promotoria de Justiça;

II – Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral
em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III - Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação, enviando-lhe cópia
deste integral dos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
resposta com relação às irregularidades presentes no Relatório de
Inspeção Sanitária da VISA de Paulista, no que se refere à Escola
Municipal Ariano Vilar Suassuna, e apresentar as medidas adotadas
para corrigir as falhas, com demonstração

comprobatória do alegado. Também, para comprovar a esta Promotoria
de Justiça a entrega à Escola Municipal Ariano Suassuna do fogão
industrial novo, bem como dos mobiliários, os quais seriam destinados
para as cozinhas das escolas municipais, sendo que a quantidade de
móveis seria distribuída de acordo com o porte da unidade de ensino
(Pregão Eletrônico n.º 063 /2023).
Encaminhe-se à Procuradoria-Geral do Município de Paulista cópia do
presente despacho e dos expedientes a serem enviados à Secretaria
Municipal de Educação, para fins de ciência e acompanhamento das
respostas a esta Promotoria de Justiça;

IV – Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem
os autos conclusos;

Cumpra-se.

Paulista, 12 de março de 2024.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.090/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.090/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO as peças de informação extraídas dos autos da
Notícia de Fato nº 01979.000.486/2023, em razão da necessidade de
separar os procedimentos por escola, para fins de clareza, celeridade e
eficiência;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 37/2023 do Conselho de
Alimentação Escolar, relatando irregularidades referente ao fogão
utilizado na Escola Municipal Susie Régis, bem como que, instada a se
manifestar a Secretaria Municipal de Educação aduziu que estava em
processo de recebimento de novos fogões para entrega na escola,
sendo que não há comprovação desta nos autos;

CONSIDERANDO que consta nos autos a informação de que foi iniciado
processo licitatório para para aquisição de fogão industrial e freezer
vertical (Contrato Administrativo n.º 44/2023) e para aquisição de
mobiliários, os quais seriam destinados para as cozinhas das escolas
municipais, sendo que a quantidade de móveis seria distribuída de
acordo com o porte da unidade de ensino (Pregão Eletrônico n.º 063
/2023);

CONSIDERANDO  que com relação à inspeção feita na Escola
Municipal Susie Régis (visita em 26/09/2023 e retorno em 29/12/2023) a
VISA Municipal de Paulista relatou a existência de diversas
irregularidades sanitárias na cozinha, bem como irregularidades na
infraestrutura física da escola, apontando como adequações
necessárias: 1) corrigir pontos de umidade na despensa; 2) corrigir
oxidação nos armários; 3)  reparo nas telas milimétricas; 4) remover
ventiladores e corrigir temperatura ambiente adequadamente; 5)
armários fechados
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para guarda de utensílios em quantidade suficiente; 6) embutir fiação
elétrica exposta; 7) corrigir pontos de umidade nas paredes; 8)  não
armazenar alimentos diretamente no chão; 9) revestimento adequado do
teto da despensa; 10)  não manter panos de tecidos fixos no chão; 11)
local adequado para armazenar materiais de limpeza; 12) identificar data
de produção e validade dos alimentos preparados e fracionados; 13)
realizar limpeza da caixa d'água semestralmente e manter registros das
operações;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. II da Resolução nº 003/2019 do
CSMP PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
para apurar suposta violação a direito individual indisponível dos alunos
à educação de qualidade, diante das possíveis irregularidades sanitárias
e estruturais na Escola Municipal Susie Régis, localizada em Paulista,
com a autuação e registro das peças oriundas dos autos enunciados.

Ademais, DETERMINO:

I –  Designo para secretariar os trabalhos a Assessora Técnica Jurídica
em exercício nesta Promotoria de Justiça;

II – Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral
em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III - Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação, enviando-lhe cópia
deste integral dos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
resposta com relação às irregularidades presentes no Relatório de
Inspeção Sanitária da VISA de Paulista, no que se refere à Escola
Municipal Susie Régi, e apresentar as medidas adotadas para corrigir as
falhas, com demonstração comprobatória do alegado. Também, para
comprovar a esta Promotoria de Justiça a entrega à Escola Susie Régis
do fogão industrial novo, bem como dos mobiliários, os quais seriam
destinados para as cozinhas das escolas municipais, sendo que a
quantidade de móveis seria distribuída de acordo com o porte da
unidade de ensino (Pregão Eletrônico n.º 063/2023). Encaminhe-se à
Procuradoria-Geral do Município de Paulista cópia do presente
despacho e dos expedientes a serem enviados à Secretaria Municipal
de Educação, para fins de ciência e acompanhamento das respostas a
esta Promotoria de Justiça.;

IV – Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem
os autos conclusos;

Cumpra-se.

Paulista, 12 de março de 2024.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.529/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.529/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante J. P. R. da S. no âmbito do Colégio Souza Leão

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pelo Sr. PAULO
CRISTOVÃO DA SILVA JÚNIOR, em 27.02.2023, perante a Ouvidoria
do MPPE, narrando irregularidades na prestação dos serviços de
educação inclusiva ( apoio em sala de aula) ofertado ao estudante  J. P.
R. da S., nascido em 04.01.2012, diagnosticado com Transtorno do
Espectro Autista (TEA), no âmbito do  Colégio Souza Leão;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os
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elementos trazidos ainda são insuficientes para a formação do
convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante J. P. R. da S. no âmbito do Colégio Souza Leão";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar ao Colégio Souza Leão, encaminhando cópia integral dos
autos, inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca dos
serviços de educação inclusiva ofertados ao estudante  J. P. R. da S.,
nascido em 04.01.2012, diagnosticado com Transtorno do Espectro
Autista (TEA), notadamente apoio em sala de aula, no prazo de até 20
(vinte) dias;

4- Oficiar à SEE-PE,  encaminhando cópia integral dos autos, inclusive
desta Portaria, requisitando vistoria in loco no Colégio Souza Leão,
localizado na R. Gregório Júnior, 261 - Cordeiro, Recife - PE, 50720-
710, a fim de verificar a oferta regular dos serviços de educação
inclusiva ao estudante J. P. R. da S., nascido em 04.01.2012, no prazo
de até 20 (vinte) dias;

5 - Cientificar à parte denunciante a respeito da instauração do presente
procedimento;

6- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 07 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
045/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante ao final assinado, no desempenho de suas atribuições
constitucionais e legais, com fulcro nas disposições contidas no art. 129,
II, da Constituição Federal; na Lei n.º 8.625/93, art. 26, I e IV, e art. 27, I
e II, parágrafo único, IV, combinados, ainda, com o disposto no art 5.º, I,
II e IV, e art. 6.º, I e IV, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94,
atualizada pela Lei Complementar n.º 21/98;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é dever do Estado, mas
que todos os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da
criminalidade e a preservação da segurança pública;

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente privada,

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 045/2024
Recife, 15 de março de 2024

mas que envolvam aspectos que possam comprometer a segurança dos
partícipes, com reflexos na segurança pública, devem contar,
necessariamente, com a contribuição ativa de seus promotores;

CONSIDERANDO, o interesse manifestado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS, CNPJ 10.091.528/0001-
77, promotora do evento "FESTA DE SÃO JOSÉ 2024" com data de
realização nos dias, 17,18,19/03/2024 exigindo das autoridades
públicas, bem como do promotor do evento, a adoção de medidas
cautelares com vistas à manutenção da segurança pública e privada no
transcorrer do evento;

RESOLVE, DE COMUM ACORDO COM OS ATORES ENVOLVIDOS
NO EVENTO SUBSCREVER O PRESENTE TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, DE CONFORMIDADE COM AS
CLÁUSULAS QUE ENUMERA.

Na sala da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brejo da Madre de
Deus/PE, e aí sendo, presentes se encontravam o Bel. Antônio
Rolemberg Feitosa Júnior, Promotor de Justiça e Curador da Cidadania,
denominado COMPROMITENTE, o senhor JOSÉ SILVA MOREIRA
FILHO, DIRETOR DE EVENTOS representante legal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS, CNPJ 10.091.528/0001-
77, denominada doravante COMPROMISSÁRIA, doravante
denominados intervenientes compromissários, onde ficaram certas e
ajustadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente Termo de
Ajustamento tem por objeto o compromisso da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS, CNPJ 10.091.528/0001-
77, em implementar medidas, em atendimento as condições expressas,
com vistas à realização do evento "FESTA DE SÃO JOSÉ 2024,
previsto para realizar-se nos dias 17/03/2024, 18/03/2024, 19/03/2024
na Praça Pública, promovido pela COMPROMISSÁRIA, com vistas a
preservação da segurança no aludido evento, condicionado a existência
de regularidade frente ao Corpo de Bombeiros.

CLÁUSULA SEGUNDA – A Polícia Militar do Estado de Pernambuco,
através da 3ª CPM obriga-se a disponibilizar homens e viaturas em
número que propicie a segurança no evento, sopesado o contingente
local, sem descurar, necessariamente, da segurança ostensiva no
perímetro urbano, contando com o apoio da Guarda Civil Municipal, que
trabalharão em parceria e de acordo com as orientações da PMPE;

CLÁUSULA TERCEIRA – Em caso de descumprimento, fica o
COMPROMISSÁRIO na pessoa do gestor do Município obrigado a
multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), além de ser impedido de
executar o evento.

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA QUARTA – Os eventos serão realizados em BREJO DA
MADRE DE DEUS, a organização do evento estará divulgando em
todos os dias dos festejos, o horário de encerramento, ajustado neste
Termo.

CLÁUSULA QUINTA – A Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de
Deus se compromete a manter banheiros químicos em número
suficiente para atender a demanda dos festejos; Bem como, se
responsabilizará pela limpeza diária das ruas e dos equipamentos
públicos, após o término dos eventos.

CLÁUSULA SEXTA – O horário do evento será:

A) As festividades nos dias 17, 18, 19/03/2024 todas com início
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às 22h e término às 02h do dia seguinte sem tolerância;

CLÁUSULA SÉTIMA – No local do evento não será permitido o ingresso
de transeuntes portando garrafas de vidro ou outro material cortante;
devendo ser disponibilizados pelo poder público municipal recipiente
plástico para a sua substituição.

CLÁUSULA OITAVA – Fica o poder público municipal compromissado a
promover, através da Guarda Civil Municipal, sob supervisão da PMPE a
revista dos participantes nos locais de entrada do evento. Bem como,
disponibilizar ao comando da Polícia Militar os nomes dos responsáveis
pelo evento, telefones e os dias em que os mesmos ficarão de
prontidão, até o dia seguinte dos eventos.
Estando assim, certos e ajustados, constitui-se o presente Termo em
título executivo extrajudicial, que vai assinado pelas partes.

Brejo da Madre de Deus, 15 de Março de 2024.

Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Promotor de Justiça

José Silva Moreira Filho
Diretor de Eventos

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 15 de março de 2024

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente à semana de 11 a 15 de
março de 2024. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos
celebrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta
AJM, para publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento
ao que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da lei federal nº 8.666/93,
e posteriores alterações.

CONTRATOS

Contrato MP n° 008/2024. Objeto: Contratação de serviços gráficos
especializados em banners e em materiais em formatos específicos para
a Procuradoria-Geral de Justiça. Contratada: BJ SERVICOS E
PARTICIPACOES LTDA. CNPJ: 15.316.424/0001-37. Valor: O valor do
contrato é de R$ 5.686,0000 (cinco mil seiscentos e oitenta e seis reais).
Dotação Orçamentária: Ação: 1125 - Sub-Ação: 0000 - Fonte de
recursos: 0500 - Elemento de Despesa: 339030 - Nota de Empenho:
2024NE000506. Vigência: Será de 12 (doze) meses, a contar da sua
assinatura. Recife, 01 de março de 2024. Renato da Silva Filho

TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato MP n° 007A/2019. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência a partir de 12/03/2024, em caráter
excepcional, por mais 60 (sessenta) dias. Contratada: Sra. ROSELE
NUNES DOS SANTOS SOUZA. CPF: 755.456.404-87. Recife, 11 de
março de 2024. Hélio José de Carvalho Xavier

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato MP n° 019/2019. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência referente a locação do imóvel
localizado na Rua Joaquim Tenório, n° 186, Centro, Custódia/PE, sede
da Promotoria de Justiça da referida Comarca. A

DESPACHOS Nº Extrato referente à semana de 11 a 15 de março de
2024
Recife, 15 de março de 2024

prorrogação do prazo de vigência deverá se estender por mais 180
(cento e oitenta) dias, a partir de 17/04/2024. Contratada: Sr.
DYOGENNES JOSÉ ALVES AMADOR. CPF: 072.650.814-47. Recife,
26 de fevereiro de 2024. Renato da Silva Filho

Quarto Termo Aditivo ao Contrato MP n° 015/2020. Objeto: Reajuste e
Prorrogação do prazo de vigência a partir de 18/03/2024, por um
período de 12 (doze) meses. Será aplicado o reajuste com base no
IPCA, acumulado no período de fevereiro de 2023 a janeiro de 2024,
considerando a anualidade a partir da data da proposta ocorrida em 18
de fevereiro de 2020, resultando numa variação de 4,506640%.
Passando o valor do contrato para R$ 25.182,03 (vinte e cinco mil, cento
e oitenta e dois reais e três centavos). Contratada: ALESSANDRO DE
SIQUEIRA SANTOS ME. CNPJ: 12.839.383/0001-75. Recife, 13 de
março de 2024. Hélio José de Carvalho Xavier

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato MP n° 001/2024. Objeto: Acréscimo
de 1 (uma) vaga de operador de Câmera, importando no aumento
mensal de R$ 7.219,75 (sete mil, duzentos e dezenove reais e setenta e
cinco centavos), representando um acréscimo de 0,23% em relação ao
valor inicialmente contratado. Contratada: INOVE TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 12.778.433/0001-51. Recife, 12 de março de
2024. Marcos Antônio Matos de Carvalho

TERMO DE CESSÃO DE USO IMOVEL

QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO DE
ESPAÇO PÚBLICO firmado com o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO. Objeto: Prorrogação excepcional por 60
(sessenta) meses, com cláusula de rescisão antecipada, do prazo
previsto na Cláusula Terceira do Termo de Concessão de Uso de
Espaço Público n° 221/2017-TJPE, contados a partir de 22/12/2023,
cujo objeto consiste na CONCESSÃO DE USO DESTINADO A
INSTALAÇÃO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAQUARITINGA
DO NORTE, NO ESPAÇO ATUALMENTE RESERVADO PARA A
SEGUNDA VARA DA COMARCA. CNPJ: 11.431.327/0001-34. Recife,
21 de dezembro de 2023. Marcos Antônio Matos de Carvalho

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MATRÍCULA NOME 
DATA 

CONCLUSÃO 
QUINQUÊNIO 

1883658 HODIR FLAVIO GUERRA LEITAO DE MELO 03/12/2023 4 

1878565 JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA 08/12/2023 5 

1878514 LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA DE MELO 08/12/2023 5 

1878492 ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES 09/12/2023 5 

1885405 LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA FONTE 13/12/2023 4 

1899643 ANDRE ANGELO DE ALMEIDA 12/12/2023 3 

1900510 JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA 18/12/2023 1 

1900463 
JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU 
MARTINEZ 

18/12/2023 1 

1884670 ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO 24/12/2023 4 

1900242 JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA 05/01/2024 2 

1878573 EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA 21/01/2024 5 

1878611 PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TORRES 22/01/2024 5 

1885820 TATHIANA BARROS GOMES 22/01/2024 5 

1885430 ANA CLEZIA FERREIRA NUNES 26/01/2024 5 

1576909 AGUINALDO FENELON DE BARROS 28/01/2024 9 

1885081 ANA PAULA SANTOS MARQUES 29/01/2024 5 

1883577 DIEGO PESSOA COSTA REIS 31/01/2024 4 

1883500 ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ 01/02/2024 4 

1883593 EDGAR JOSÉ PESSOA COUTO 01/02/2024 4 

1883623 FERNANDA ARCOVERDE CAVALCANTI 01/02/2024 4 

1883755 MARIA DA CONCEICAO NUNES DA LUZ 01/02/2024 4 

1894170 PAULO DIEGO SALES BRITO 06/02/2024 3 

1841262 PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES 11/02/2024 7 

1771132 JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NETO 15/02/2024 6 

1771108 SÉRGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA 15/02/2024 6 

1771159 SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA CANUTO 15/02/2024 6 

1897900 FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA 23/02/2024 2 

1741748 SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 26/02/2024 7 
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